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CHUVA CAUSA ESTRAGOS NO INTERIOR
E DEIXA CINCO CIDADES NO ESCURO
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Ruas alagadas, casi-
nha de madeira sendo 
levada pela correnteza, 
casas alagadas, falta 
de energia, viatura do 
Corpo de Bombeiros 
caindo em vala. Es-
ses são prejuízos que 
alguns municípios 
mato-grossenses estão 
enfrentando devido às 
chuvas intensas des-
ta quinta-feira, 17 de 
fevereiro. Na região 
Sul do estado, 24 mil 
residências ficaram 
sem energia elétrica 
na noite desta quar-
ta-feira (16) por causa 
do temporal. A força 
da água fez ceder parte 
da sustentação de um 
dos quatro transfor-
madores da subestação 
Rondon Um. A Defesa 
Civil estadual emitiu 
para essa semana a 
classificação de alerta 
laranja de perigo para 
47 municípios. Podem 
haver chuvas de 30 
a 60 mm/h, além de 
ventania de 60 a 100 
km por hora

Russi alerta para debandada no PSB 
e tenta impedir federação com PT
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MT BUSCA ‘RECEITA ÁRABE’
PARA AGILIZAR ZPE DE CÁCERES

Como uma árvore que vai fincando 
suas raízes nas profundezas do solo, 
em busca de água e nutrientes, lhe 
garantindo resistência às intempéries 
da natureza, a Zona de Processamen-
to de Exportação (ZPE) em Cáceres vai 
tomando forma. Atualmente, as obras 
da parte administrativa estão em 70% 
e uma licitação deve ser feita em bre-
ve para a construção da área onde as Pág. 3

Sem um ponto de cobertura, alunos 
de dois bairros de Chapada dos Gui-
marães têm enfrentado sol e chuva 
para pegar o ônibus escolar. Pessoas 
estariam interessadas em construir 
um local para abrigar os estudantes, 
sem nenhum gasto à Administra-
ção Pública, mas o pedido teria sido 
negado pela Prefeitura de Chapada 

Prefeitura de Chapada barra
doação de ponto de ônibus
e deixa estudantes no sol

empresas vão se instalar. A expectati-
va é que a inauguração aconteça já no 
primeiro semestre deste ano. Em ra-
zão do avanço das obras, o secretário 
estadual de Desenvolvimento Econô-
mico, César Miranda, esteve em Du-
bai nessa quinta-feira (17) em busca 
de exemplos e soluções para colocar a 
tão sonhada ZPE de Cáceres em ope-
ração

dos Guimarães. Os bairros afetados 
pela falta de infraestrutura são o Pôr 
do Sol e Vista Alegre. Enquanto isso, 
mães e pais de alunos temem que seus 
filhos peguem um resfriado ou sofram 
com o sol escaldante. Eles cogitam até 
mesmo ‘colocar a mão na massa’ e 
construir o ponto
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Vacina é um direito das crianças

EDITORIAL

guardada há mui-
to tempo, a vacina 
pediátrica enfim 

chegou a Mato Grosso e 
começa a ser aplicada nas 
crianças com idade de 5 a 
11 anos. No entanto, per-
cebe-se certa resistência 
dos pais em buscaram a 
imunização de seus re-
bentos, resultado da forte 
campanha de desinfor-
mação promovida nas re-
des sociais. 

Vacinar as crianças 
contra a covid-19 é im-
portantíssimo. Atualmen-
te, são elas que correm 
mais risco diante de no-
vas variantes altamente 
transmissíveis, como a 
ômicron, por não estarem 
protegidas. Estudo reali-
zado pela Universidade de 
Liverpool, na Inglaterra, 
aponta que o risco de ser 
hospitalizado por causa da 
ômicron é proporcional-
mente maior para crian-
ças pequenas e bebês do 
que para as crianças mais 

velhas. Das crianças hos-
pitalizadas com covid-19 
no Reino Unido, 42% ti-
nham menos de 1 ano de 
idade, em comparação 
com cerca de 30% menos 
em ondas anteriores.

Em Mato Grosso, tam-
bém já se percebe um au-
mento na hospitalização 
de crianças à medida em 
que avança a nova onda de 
infecções. Atualmente, 6 
crianças estão internadas 
em estado grave por causa 
da agressividade do vírus. 
A única unidade com UTI 
pediátrica é o Centro Re-
ferência Covid-19, antigo 
Pronto-Socorro Municipal 
de Cuiabá. A taxa de ocu-
pação de UTI pediátrica é 
de 60%, restando apenas 
4 vagas disponíveis para 
os pequenos.

É errado pensar que a 
covid-19 não faz vítimas 
entre as crianças. Des-
de o início da pandemia, 
em abril do ano passado, 
até está quarta-feira (2), 
34 crianças de 0 a 5 anos 
morreram em decorrên-
cia da covid-19. Na faixa 
etária 6 a 10 anos, 7 óbitos 
foram registrados, segun-
do dados da Secretaria de 
Estado de Saúde. Entre os 
adolescentes, com idade 
de 11 a 20 anos, foram 40 
vítimas do vírus. Ignorar 
este fato, minimizar sua 
importância e afirmar que 
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elas são aceitáveis não são 
atitudes plausíveis. Nos-
sas crianças esperam - e 
merecem! - outro tipo de 
postura e de compromisso 
com a saúde delas.

A vacina que está sen-
do disponibilizada para 
nossas crianças é segu-
ram e atende aos mesmos 
critérios da vacinação de 
adultos. Ela foi aprovada 
pelas principais agências 
reguladoras de medica-
mentos e vacinas do mun-
do, após rigorosos estudos 
clínicos, com milhares de 
voluntários, e com o ob-
jetivo de garantir a segu-
rança e eficácia. Renoma-
das agências já deram seu 
aval à vacinação infantil, 
como a European Medi-
cines Agency (EMA); Food 
and Drug Administration 
dos Estados Unidos (FDA); 
e a Divisão de Alimentos e 
Produtos para a Saúde do 
Canadá (HPFB).

A vacina previne a mor-
te, dor, sofrimento, emer-
gências e internação em 
todas as faixas etárias. Ne-
gar este benefício às crian-
ças sem apresentar evi-
dências científicas sólidas, 
assim como desestimular a 
adesão dos pais à imuniza-
ção de seus filhos, é um ato 
lamentável, que, infeliz-
mente, pode custar vidas. 
É a doença que deve ser te-
mida, nunca o remédio. 
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Gonçalo Antunes de Barros (*)   
 
O dia 13 de fevereiro de 1946 foi 

marcado pelas Nações Unidas como 
o dia da criação do rádio. Também, 
no ano de 2011 foi proclamado, na 
Conferência Geral da UNESCO, o 
Dia Mundial do rádio, eternizando essa 
importante comunicação em massa.

O rádio, ou melhor, um rádio acom-
panha diariamente as pessoas, em algum 
momento do dia. O alcance é sem igual, ali-
ás, igualando a todos num universo mágico 
em que não há classes sociais diferentes. 
Entrar em um coletivo ou no próprio veículo. 
Cozinhar. Esperar por algo ou por alguém e 
contar com a companhia dele, do rádio, é 
um prazer.

Com linguagem bastante coloquial e forma 
de conversar descontraída, esse é um instru-
mento de grande importância na comunicação. 
Aliás, é um meio democrático e sem discrimi-
nação.

Não se vê, apenas se escuta. Não se sabe 
e nem se conhece imagens, apenas vozes. A 
popularidade faz com que os brados adentrem 
no dia de cada um, até sem licença pedir, como 
se amigos e amigas fossem. 

Informações, notícias de utilidade pública, e 
até fofocas são narradas. E por quanto tempo 
a rádio aproximou pessoas, mandando recados 
em época em que o telefone e a internet não se 
faziam presentes?

No ano da tão famosa ‘Semana da Arte 
Moderna’, 1922, o país ganhou a sua primeira 
transmissão de rádio, Corcovado, Rio de Ja-
neiro. Lá em 1932 foi permitido que as rádios 
pudessem inserir campanhas publicitárias em 
sua rede de programação, alavancando a sua 
importância. Transmissões e artistas se fizeram 
com as novelas e programas de rádio. Sons 
deram asas à imaginação.

Na atualidade tem se adaptado muito bem à 
tecnologia, com banda larga, transmissões de 
áudios, entrevistas por telefone e ligações por 
WhatsApp. Esporte, música, cultura, política, 
saúde, polícia, assuntos do momento, temas 
informativos e de utilidade, nada é deixado de 
lado. Ainda bem! As Frenéticas eternizaram: 
“Nós somos as cantoras do rádio/ Levamos a 
vida a cantar/ De noite embalamos teus sonhos/ 
De manhã vamos de acordar.” 

Na minha família, a paixão acalorada pelo 
rádio. Meu pai, deputado Gilson de Barros, com 
o seu programa político e jornalístico BEDELHO. 
Tio Evaldo de Barros, entoando o amor pelo 
futebol etc.

O meu doce e adorável Rosana, 
percorreu considerável trecho da sua 
história com o programa “Conversa 
com a Defensora Pública”, via Rádio 
Alvorada de Rosário Oeste.

Também passei pelo rádio, e seria 
razoável afirmar estar por lá até hoje. 

Quando bastante jovem, como repórter 
do radialismo, pude acompanhar fatos 

históricos de Mato Grosso.
Como destaque, a memória da rebelião 

do Presídio do Carumbé, no ano de 1989. Mães 
e esposas aos prantos, pessoas se oferecendo 
para serem trocadas por outros reféns, IML e 
rabecão retirando corpos. Dia e noite sem sair 
do local para não perder detalhes de possíveis 
notícias. Certa vez, e isso não serei leviano 
em narrar pormenorizadamente, este novel 
radialista “manda a real” numa entrevista sobre 
a constituinte. Demissão. O afeto e o respeito 
perduram.     

Valorizar a audição e estimular a imaginação, 
fácil acesso de interlocução com os ouvintes e 
liberdade são características marcantes desse 
meio de comunicação. Atualmente, os progra-
mas até informam sobre o trânsito, oferecendo 
caminhos opcionais para que a sociedade possa 
se deslocar com maior facilidade dentro das 
grandes cidades. É fantástico.

O termo “Sociedade de Massa” tornou certa 
a homogeneização da língua, de interações e 
costumes, deixando neutras diferenças no corpo 
social, desburocratizando-as. O filósofo José 
Ortega y Gasset se utilizou do verbete “homem-
-massa” para tratar daqueles que se conformam 
sem qualquer questionamento.

Ainda, Foucaut tratou em ‘Vigiar e Punir’ 
da forma de se controlar pessoas em massa. 
Adorno e Horkheimer, da Escola de Frankfurt, 
cunharam o termo “cultura de massa”, afirmando 
que não há produção, mas, sim, reprodução 
com a finalidade de atingir o maior número de 
pessoas.

Já os sociólogos, se debruçaram sobre 
o tema para tratar, primordialmente, do que 
isso traz para a sociedade. Hábitos são popu-
larizados. Bons ou ruins, a escolha deve ser 
individual.

A bem da verdade, precisou de companhia? 
O bom e velho quadradinho, agora com opcio-
nais não vistos outrora, nunca te deixará só.

Marilyn Monroe eternizou: “Não é verdade 
que eu não tinha nada, eu tinha o rádio ligado.”

É por aí...

GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO 
é professor de Filosofia e magistrado.

Dia do rádio

VACINAÇÃO DE CRIANÇAS
A vacinação de crianças entre 5 e 11 anos já está em 

andamento, mas ainda há uma relutância entre os pais 
e responsáveis em levar os pequenos para se imunizar 
contra a covid-19. Por isso, o Estadão Mato Grosso 
elaborou um guia para tirar suas dúvidas sobre a vaci-
nação infantil.

Apesar de as crianças, em sua maioria, terem quadros 
mais leves de covid-19, houve aumento nos registros 
de mortes e internações de crianças nas 
últimas semanas. Em Mato Grosso, por 
exemplo, o número de internações em 
UTIs Pediátricas disparou, chegando a 
90% de ocupação no dia 31 de janeiro. 

Mesmo pouco sintomáticas ou assin-
tomáticas, as crianças também podem 
transmitir o coronavírus para pessoas com 
fatores de risco, como avós, bisavós e 
pessoas com algum tipo de comorbidade 
com quem tenham convívio. Por isso, a 
imunização é fundamental para evitar a 
propagação do vírus. 

AS VACINAS SÃO SEGURAS?
Antes de as vacinas serem liberadas 

para as crianças, testes rigorosos de 
segurança foram feitos com a vacina da 
Pfizer. Até agora, estima-se que pelo me-
nos 8 milhões de doses foram aplicadas 
em crianças desta faixa etária entre 5 e 
11 anos, com efeitos colaterais brandos e 
nenhuma morte atribuída à vacina.

As doses aplicadas são diferentes das 
aplicadas em adultos. O frasco é diferente, 
com tampa de cor laranja, e a aplicação 
deve ser feita conforme as recomendações 
do Ministério da Saúde: em locais diferen-
tes dos adultos e com agulhas apropriadas 
para o público infantil. 

No caso das crianças, a imunização 
é importante para que os pequenos não 
precisem ser hospitalizados, segundo a 
médica pediatra e infectologista do Siste-

ma Hapvida, Sílvia Fonseca. As vacinas 
previnem casos graves da doença, que 
poderiam levar ao uso de UTI e até mesmo 
à morte. "Enquanto o vírus estiver circu-
lando no mundo, temos que usar todas 
as barreiras possíveis: vacina, máscara, 
distanciamento social e álcool em gel", 
ressaltou.

E A CORONAVAC?
Quanto à vacinação de crianças e 

adolescentes com a CoronaVac, o uso 
emergencial foi aprovado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
após rigorosa análise. Testes científicos 
mostraram que o imunizante é seguro e 
protege as pessoas dessa faixa etária de 
hospitalizações ou mortes por causa da 
covid-19. 

A dose da CoronaVac para crianças é 
a mesma para os adultos. A indicação é 
que as crianças e adolescentes tomem 
duas doses de 0,5 ml, com intervalo de 28 
dias entre as doses. Quanto à segurança, 
estudos clínicos demonstram que a vacina 
é segura e imunogênica (que confere imu-
nidade) entre o público dessa faixa etária. 

ATENÇÃO: a Anvisa indicou que crian-
ças e adolescentes imunossuprimidos não 
devem tomar a CoronaVac até que surjam 
mais estudos que demonstrem que a vaci-
na é indicada para este público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
EXTRATO DO PRIMEIRO

 TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 038/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT CONTRATADA: J.E. 
DE SIQUEIRA JUNIOR & CIA LTDA – ME CNPJ: 10.416.308/0001-76 OBJETO: Prorrogação do 
prazo de duração do Contrato Original por mais 90 (noventa) dias, vigorando a partir de 01 de 
janeiro de 2022 a 01 de abril de 2022. ASSINATURA:  31 de dezembro de 2021. FUNDAMENTO: 
De acordo com a Lei nº 8.666/93.
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
EXTRATO DO PRIMEIRO 

TERM0 ADITIVO DO CONTRATO Nº 39/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT CONTRATADA: 
NÚBIA CAMPOS MASCARENHAS - ME  CNPJ: 11.819.880/0001-49 OBJETO: Prorrogação do 
prazo de duração do Contrato Original por mais 90 (noventa) dias, vigorando a partir de 01 de 
janeiro de 2022 a 01 de abril de 2022. ASSINATURA: 31 de dezembro de 2021. FUNDAMENTO: 
De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
EXTRATO DO PRIMEIRO

 TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 40/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT CONTRATADA: 
ROBSON GOMES DE MATOS - ME. CNPJ: 26.721.888/0001-45 OBJETO: Prorrogação do prazo 
de duração do Contrato Original por mais 90 (noventa) dias, vigorando a partir de 01 de janeiro de 
2022 a 01 de abril de 2022. ASSINATURA: 31 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002 
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
EXTRATO DO TERCEIRO

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 075/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT CONTRATADA: J.E. 
DE SIQUEIRA JUNIOR & CIA LTDA – ME CNPJ: 10.416.308/0001-76 OBJETO: Prorrogação do 
prazo de duração do Contrato Original por mais 90 (noventa) dias, vigorando a partir de 16 de 
dezembro de 2021 a 16 de março de 2022. ASSINATURA:  15 de dezembro de 2021. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT CONTRATADA: 
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA CNPJ: 12.939.753/0001-46 OBJETO: CONSTITUI OBJETO 
DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) 
MOTOCICLETAS O KM (ZERO KM), PARA ATENDER O PROGRAMA DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) DA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA RURAL, ATRAVÉS DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (APS) JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº. 
001/2020 SES- SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE observado as especificações contidas no 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA deste edital e em seus anexos, Pregão Eletrônico 
n°001/2022. VALOR R$94.470,00 (noventa e quatro mil quatrocentos e setenta reais). 
ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2022.  VIGENCIA:  11 de fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022.

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT 
FORNECEDORA REGISTRADA: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA CNPJ: 12.939.753/0001-
46 OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) MOTOCICLETAS O KM (ZERO KM), 
PARA ATENDER O PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) DA EQUIPE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA RURAL, ATRAVÉS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (APS) JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/MT, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº. 001/2020 SES- SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE, observado as especificações contidas no ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA deste 
edital e em seus anexos, Pregão Eletrônico n°001/2022. VALOR TOTAL R$94.470,00 (noventa e 
quatro mil quatrocentos e setenta reais). ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2022. VIGENCIA:  11 
de fevereiro de 2022 a 11 de fevereiro de 2023. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
a lei nº 10.520/2002
Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022
REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/2022
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT, torna – se público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº.001/2022, Registro de Preços, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM de acordo com as leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e as alterações posteriores, 
Lei Complementar Federal 123/2006 alterada pela Lei 147, de 07/08/2014, no que couber, Decreto 
federal nº. 7.892/2013 e dos Decretos Municipais nº s. 024/2016 e 025/2016 de 06/05/2016. 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO E PINTOR PARA REALIZAR MANUTENÇÃO COM 
PEQUENOS REPAROS E PINTURAS NAS ESTRUTURAS FISICAS E INSTALAÇÃO DE 
ADUELAS E EQUIPAMENTOS DOS LOGRADOUROS PUBLICOS EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA BRASILANDIA/MT, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, com 
abertura no dia 08 de março de 2022 ás 08:00 (oito horas) horário do Estado de Mato Grosso, Local 
Sala de Licitação na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Avenida Vereador Genival Nunes 
de Araújo, 993, Centro, Nova Brasilândia – MT. O Edital estará disponível para ser adquirido no 
Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, e-mail: 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com ou pelo Site da Prefeitura www.novabrasilandia.mt.gov.br, 
para informações através de fone/fax 014 (66) 3385-1277. Nova Brasilândia – MT, 17 de fevereiro 
de 2022.
Ana Cristina Soares. Pregoeira Portaria: 019/2022
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Perto da inauguração, secretário busca soluções e inspirações na Zona Franca de Dubai para aprimorar a zona de processamento de Cáceres

SONHO ANTIGO

‘Receita árabe’ para acelerar a ZPE

Felipe Leonel

Como uma árvore que 
vai fincando suas raízes nas 
profundezas do solo, em 
busca de água e nutrientes, 
lhe garantindo resistência 
às intempéries da natureza, 
a Zona de Processamento 
de Exportação (ZPE) em 
Cáceres vai tomando for-
ma. Atualmente, as obras 
da parte administrativa es-
tão em 70% e uma licitação 
deve ser feita em breve para 
a construção da área onde 
as empresas vão se instalar. 
A expectativa é que a inau-
guração aconteça já no pri-
meiro semestre deste ano.

Em razão do avanço das 
obras, o secretário estadual 
de Desenvolvimento Eco-
nômico, César Miranda, es-
teve em Dubai nessa quin-
ta-feira (17) para se reunir 
com representantes da DP 
World, que administra o 
Porto de Jebel Ali e a Zona 
Franca de Dubai, nos Emi-
rados Árabes Unidos (EAU). 
Ele busca exemplos e solu-
ções para colocar a tão so-
nhada ZPE em operação.

“Com inauguração pre-
vista ainda no primeiro 
semestre, precisamos bus-
car soluções para a ope-
racionalização do local, 
tanto administrativa como 
de logística. O exemplo de 
sucesso da Zona Franca 
de Dubai nos oportuniza 
pensar em um projeto para 
Mato Grosso", destacou Cé-

sar Miranda, que também 
prospectou oportunidades 
de ampliar os negócios 
com os EAU.

"O que buscamos é am-
pliar as oportunidades para 
a nossa indústria e para os 
produtores. Isso pode gerar 
mais empregos e oportuni-
dades em nosso Estado", 
completou.

A ZPE é um importante 
instrumento de desenvol-
vimento que promete im-
pulsionar a indústria mato-
-grossense, principalmente 
na região Oeste, com atra-
ção de empresas que terão 
incentivos para exportar e 
importar maquinários e pro-
dutos. Centenas de empre-
sas deverão se instalar no 
espaço de quase 250 hecta-
res reservado para a ZPE. O 
custo da estrutura deve che-
gar a R$ 16 milhões.

De acordo com o dire-
tor-técnico da ZPE, Adilson 
Reis, a parte que está sendo 
concluída neste momento 
engloba um escritório da 
Receita Federal, a adminis-
tração da ZPE e uma área 
de apoio aos motoristas e 
trabalhadores. Ele adiantou 
que a licitação para cons-
trução do espaço comum, 
onde as empresas vão se 
instalar, deve ser colocada 
‘na praça’ até março.

O processo de instala-
ção da ZPE ocorre há mais 
de 30 anos, mas os esfor-
ços têm sido intensifica-
dos nos últimos anos. Ao 
mesmo tempo, a liberação 
do transporte na Hidrovia 
Paraguai-Paraná e a me-
lhora dos entroncamentos 
logísticos, sendo eles rodo-
viários federais, estaduais 
e ferroviários, promete um 
salto desenvolvimentista 
para todo Mato Grosso.

Ali, as empresas pode-
rão comprar as matérias-
-primas com suspensão de 

Segunda a Sexta: 6:30h às 20h
Sábado: 6:30h às 16h
Domingo: 7h às 15h

(65) 3901-4700

CENTRAL DE 
ATENDIMENTO

(65) 99210-0032

impostos, industrializar e 
exportar, momento em que 
a suspensão do imposto se 
torna uma isenção, garan-
tindo a venda de produtos 
com valor agregado e a 
preços competitivos frente 
ao mercado internacional. 
Caso a comercialização 
ocorra no mercado inter-
no, entretanto, não haverá 
a isenção.

“Perde a suspensão e 
a isenção, mas aí o em-
presário já pode ter usu-
fruído, por exemplo, de 
aquisição de equipamen-
tos no exterior para im-
portação, sem nenhum 
tipo de imposto” explica 
Adilson Reis, em entre-
vista ao Estadão Mato 
Grosso, onde destacou 
a potencialidade desse 
conjunto de fatores, que 
vai garantir aumento das 
vagas de empregos liga-
dos às exportações.

Adilson destaca que 
a viabilidade da ZPE só 
existe com esse conjunto: 
operação na Hidrovia Pa-

Secretário afirma que ZPE deve ser inaugurada ainda no primeiro semestre deste ano

Mayke Toscano/Secom-MT

raguai-Paraná, incentivo à 
produção regional, melho-
rias logísticas e educação. 
“[Pessoas altamente quali-
ficadas] é o que garante o 
respaldo necessário para 
operar um instrumento 
desse tipo, de comércio 
internacional, a possibi-
lidade de trabalhar com 
vários idiomas”, conclui 
Adilson Reis.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022/DPMT

A PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
nomeada pela portaria nº 01223/2021/DPG, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de 
outubro de 2021, TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte licitação: MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Procedimento:  4386/2021 - Defensoria 
Pública. Pregão Eletrônico n. 07/2022. Data da sessão pública: 03/03/2022; Horário 14:00h 
(horário de Brasília); Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE MATERIAIS,  MÓVEIS,  UTENSÍL IOS,  EQUIPAMENTOS, 
ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, ENTRE OUTROS, INCLUSOS VEÍCULO 
(COM CARROCERIA BAÚ COM NO MÍNIMO 30M³ (TRINTA METROS CÚBICOS), 
COMBUSTÍVEL, MOTORISTA, MÃO DE OBRA (CARGA E DESCARGA), SEGURO DA CARGA 
E, OUTROS JULGÁVEIS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS; SOB A 
FORMA DE VIAGENS; A CRITÉRIO, E EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE INTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. Locais para acesso 
ao Edital: A) Sítio da Defensoria Pública do Estado: www.defensoriapublica.mt.gov.br; B) E-mail: 
pregoeiros@dp.mt.gov.br ou C) Sede Administrativa DPMT: situada na Rua 02, esquina com a Rua 
C, Setor A, Quadra 04, Lote 04, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 78.049-912 – 
horário: 12:00 às 18:00, telefone (65) 99917-8318. Cuiabá-MT, 10 de fevereiro de 2022.

(Original Assinado) - Renata Leite Jansons
Pregoeira Oficial da Defensoria Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 024/2021 DE LICITAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2022 MO-
DALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 –REGISTRO DE PREÇOS TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
Pelo presente   comunica-se aos interessados a Retificação do edital do Pregão Eletrônico nº 001/2022, cujo OBJETO é  o  
registro  de  preços  objetivando  a futura  e  eventual  aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhonete cabine dupla, para 
uso da secretaria de saúde do município de Torixoréu – MT.O pregoeiro, nomeado através da Portaria 234/2021, em análi-
se das cláusulas do presente edital, em face de modificações extremamente necessárias, vem por meio deste, RETIFICAR 
o edital em epígrafe, bem como o Termo de Referência e a, nos presentes termos: No item 5.0 do Edital, da descrição e 
quantidade dos produtos em seu item 09, onde se lê: VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA –, Cor branca, no mínimo 
motor 2.4, combustível Diesel, Potência de no mínimo 190 (cv), câmbio manual ou automático de 6 marchas, tração 4x4, 
Direção elétrica, Suspensão dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal, Suspensão 
traseira tipo eixo transversal, roda tipo rígida e molas feixe de lâminas, airbags motorista e passageiros (no mínimo 02), 
Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos retráteis, Controle eletrônico de estabilidade e tração, Sistema 
de freios com ABS, sistema de distribuição de frenagem (“EBD”) e assistência de frenagem de urgência (“PBA”), ar condi-
cionado, travas elétricas, vidros elétricos, som com entrada USB e Bluetooth. Leia-se: VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE 
DUPLA – Ano 2022, OKM, Cor branca, no mínimo motor 2.4, combustível Diesel, Potência de no mínimo 190 (cv), câmbio 
manual ou automático de 6 marchas, tração 4x4, Direção elétrica, Suspensão dianteira com barra estabilizadora, roda 
tipo independente e molas helicoidal, Suspensão traseira tipo eixo transversal, roda tipo rígida e molas feixe de lâminas, 
airbags motorista e passageiros (no mínimo 02), Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos retráteis, 
Controle eletrônico de estabilidade e tração, Sistema de freios com ABS, sistema de distribuição de frenagem (“EBD”) e 
assistência de frenagem de urgência (“PBA”), ar condicionado, travas elétricas, vidros elétricos, som com entrada USB 
e Bluetooth. Isto posto, em razão da retificação do edital 024/2021 tornam público, a abertura prevista para o dia 24 de 
fevereiro de 2022, às 08:h00min (horário de Brasília/DF), passa a ser no dia 03 de março de 2022, às 8h:00min (horário 
de Brasília/DF). Torixoréu-MT, 17 de fevereiro de 20222. Luiz Alberto Souza Vera Pregoeiro

 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO ELEITORAL 
Processo de Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal – Biênio 
2022/2024 Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, 
Profissional e Tecnológica SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso. 
A Comissão Eleitoral eleita e empossada na Assembleia Geral Extraordinária 
do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso, realizada no dia 02 de fevereiro 
de 2022, de forma virtual (Edital 001/2022), de acordo com os incisos I, II e III 
e § 3º artigo 35º do Regimento Interno da Seção Sindical Mato Grosso de 17 
de dezembro de 2021, disponível no site da entidade na aba: 
(http://www.sinasefemt.org.br/Regimento/), RESOLVE deliberar, publicar e 
fixar o REGULAMENTO ELEITORAL para o processo de escolha da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, para a gestão do Biênio 2022/2024. 

Cuiabá-MT, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
Matheus de Mesquita e Pontes  Cleber Alves Feitosa 
Comissão Eleitoral    Comissão Eleitoral 

 
Keila Michelly Canhina Sachimbombo 

Comissão Eleitoral 

Matheus de Mesquita e PontesMatheus de Mesquita e Pontes

Keila Michelly Canhina Sachimbombo
Comissão Eleitoral

PREFEITURA MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE – MT
AVISO DE RESULTADO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia elétrica (fornecimento de mão-de-obra e 
materiais) para construção rede de distribuição de energia 
elétrica urbana no bairro In-dustrial V, no município de Lucas do 
Rio Verde – MT. Empresa Vencedora: ELETROTÉCNICA 
CENTRO OESTE LTDA com o valor total de R$  162.490,75 
(cento e sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa reais e 
setenta e cinco centavos). Fundamento Legal: Lei Federal Nº 
8.666/93 e demais legislações complementares.
Lucas do Rio Verde-MT, 17 de fevereiro de 2022.

Paulo Henrique Brincker
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE – MT
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022

RATIFICAÇÃO
O Prefeito de Lucas do Rio Verde, Sr. Miguel Vaz Ribeiro, torna 
público, que tendo concordado com a justificativa apresentada 
pela Secretaria de Educação e o parecer jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica, no processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 005/2022 para contratação de empresa especializada para 
execução do serviço de formação continuada, com o tema: 
Bons Exemplos, a ser executada pelos Caçadores de Bons 
Exemplos, com público-alvo para os profissionais da educação, 
diretamente com a empresa CAÇADORES DE BONS 
EXEMPLOS LTDA – CNPJ n°12.998.329/0001-72, Valor: R$ 
13.000,00 (treze mil reais), em conformidade com as 
disposições legais, onde formulou-se expediente de 
Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas disposições do art. 
25, II da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e 
autoriza a contratação referida. 
Lucas do Rio Verde-MT, 17 de Fevereiro de 2022.

Miguel Vaz Ribeiro
Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde-MT

PREFEITURA MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE – MT
1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/2022 REGISTRO DE

 PREÇOS Nº 011/2022
O Município de Lucas do Rio Verde MT, através da pregoeira e 
equipe de apoio, torna público  que o edital do Pregão Eletrônico 
com Registro de Preços para prestação de serviços de limpeza 
de reservatório, caixas de água, serviço de limpeza por sucção 
a vácuo de fossa (Limpa Fossa), serviço de análise da 
potabilidade da água, dos prédios públicos do município de 
Lucas do Rio Verde – MT, sofreu alterações no Termo de 
Referência e no Edital. Diante das alterações se faz necessária 
a reabertura integral do certame, conforme se segue: 
Realização: Por meio do site: https://bllcompras.com Data de 
Início para o recebimento das propostas: das 17:00 horas do dia 
17/02/2022 até as 08:00 horas do dia 08/03/2022 (horário de 
Brasília). Data e horário de início da sessão: Dia 08/03/2022 às 
09:00 horas (horário de Brasília). Data e horário de início da 
disputa: Dia 08/03/2022 às 09h30 min (horário de Brasília). 
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do Sul, Nº 
2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 
78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site https://bllcompras.com 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93, Decreto 
Municipal n. 2549/2013 e Decreto Federal 10.024/19.
Lucas do Rio Verde MT, 17 fevereiro de 2022.

Sirlei Amaro da Silva
Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística torna público que requereu junto a SEMA-MT a 
renovação da Licença de Instalação (LI) nº70267/2019 do 
processo ambiental nº64462/2013, para a obra de 
pavimentação asfáltica da rodovia BR-163/364; Trecho: 
Contorno Norte de Cuiabá/ Várzea Grande, no 
segmento: Entrº Br- 163/364 (RODOANEL), nos 
municípios de Cuiabá e Várzea Grande, com extensão 
de 51,71 Km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Anuncie 
(65) 3365-1187
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Contrário à formação de federação com PT e partidos de esquerda, deputado pediu a suspensão das negociações em nível nacional

ELEIÇÕES 2022

Russi alerta para debandada no PSB

Rafael Machado

O presidente do PSB em 
Mato Grosso, deputado es-
tadual Max Russi, encami-
nhou ofício ao presidente 
nacional da sigla, Carlos 
Roberto Siqueira de Barros, 
se posicionando contra a 
possível formação de fede-
ração partidária com parti-
dos de esquerda, como PT, 
PC do B, e PV. 

A união entre as siglas 
segue com negociações 
avançadas em nível na-
cional, o que causa pre-
ocupação no diretório 
regional, que prevê uma 
debandada caso a aliança 
se concretize. No docu-
mento, enviado na quar-
ta-feira (16), Russi aponta 
risco de grande "fuga" de 
lideranças caso seja for-
mada a federação.

“[...] Levando em con-
sideração a conjuntura 
política do estado, tendo 
em vista o grande núme-
ro de filiados que já vem 
se preparando para possí-
vel disputa eleitoral desde 
2021 para uma cadeira 
na Câmara Federal e na 
Assembleia Legislativa de 
Mato Grosso, percebemos 
o risco de grande evasão 
partidária de importantes 
lideranças políticas caso se 
concretize a configuração 
da federação, conforme 
vem sendo negociada”, diz 
trecho do ofício.

Criada pela minirrefor-
ma eleitoral de 2021, a fe-
deração é a união de dois ou 
mais partidos que passarão 
a atuar como um só por, no 
mínimo, quatro anos.

Russi sempre se posi-
cionou contrário à forma-
ção de qualquer federação 
pelo PSB, principalmente 
junto ao PT. Em seu apelo 
ao diretório nacional, Russi 
destacou a contribuição do 
PSB Mato Grosso e ressal-
tou os objetivos para elei-
ções proporcionais.

“Esperamos, que vos-
sa excelência analise o 
posicionamento do PSB 
Mato Grosso, e leve em 
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consideração nossa impor-
tante contribuição com o 
partido nacionalmente, já 
que vislumbramos poder 
contribuir ainda mais nas 
Eleições 2022, elegendo 
Deputado Federal e vários 
Deputados Estaduais, as-
sim como continuar a for-
talecer a sigla no Estado e 
no país”, pediu.

Em entrevista recente 
à imprensa, o deputado 
comentou que apesar das 
conversas sobre o tema es-
tarem adiantadas, acredita 
que não será concretizada. 
O tema foi debatido em 
uma reunião nacional da 
sigla, na qual Russi foi voto 
vencido quanto à possibili-
dade de federação.

“Acho que não vamos 
caminhar junto com o PT 
na federação. Eu acho que o 
PSB caminha sozinho, mas 
tem muita conversa para 
acontecer. Acredito que, 
pelos posicionamentos que 
tenho escutado dos compa-
nheiros de outros Estados, 
o PSB não faz a federação 
junto com o PT”, disse.

DISSIDÊNCIA NO PV 
- Além de Russi, o pre-
sidente do PV em Mato 
Grosso, vice-prefeito de 
Cuiabá, José Roberto Sto-
pa, também se mostrou 
contrário à união. Ele co-
gita sair do partido caso 
seja constituída a fede-
ração e destacou que, se 
implementada, prejudi-
caria as articulações da 
legenda para eleições 
deste ano.

“Tenho me posiciona-
do que sou contra a fede-
ração. Tenho deixado isso 
muito claro, já oficializei a 
todos do partido que sou 
contra, pretendo até o fi-
nal deste mês aprofundar 
nestas discussões para, a 
partir daí, organizar ou 
me conter”, disse, em en-
trevista à imprensa na se-
gunda-feira (14).

Russi sempre se posicionou contra a federação e agora alerta a Executiva Nacional 
para risco de debandada no PSB

Gilberto Leite

Rafael Machado

Após ter sofrido uma tentati-
va de assalto na última semana, 
o vereador Sargento Vidal (Pros), 
disse que vem sofrendo ameaças 
de morte. Durante a sessão ordi-
nária desta quinta-feira (17), o 
parlamentar falou que recebeu 
quatro mensagens nos últimos 
dias pelo celular com os seguin-
tes avisos:

“Oi, sua mãe morreu, agora 
chegou a sua vez kkk. Antes da 
eleição, bebê, você vai morrer. Cui-
dado, anda sempre atento, sempre 
acontece bala perdida. Você não é 
valente? Vem me pegar porque eu 

vou te pegar”, leu o vereador, du-
rante sua fala na tribuna.

Vidal disse que percebeu que 
uma das ameaças continha a lo-
calização do suspeito e foi até o 
local, mas não encontrou o autor 
da mensagem.

“Sargento Vidal não é valente, 
Sargento Vidal é medroso, pensa 
num cabra medroso é eu. Tanto 
que ontem, após a reunião com 
os ciclistas, eu parti para loca-
lização, fui tomar uma cerveja 
onde o rapaz me mandou a loca-
lização, deve estar ouvindo ago-
ra, avisar ele que esse medroso 
aqui foi lá, e se ele estava lá, 
provavelmente estava, se com-

portou como rato de esgoto”, 
declarou.

O parlamentar acredita que o 
autor das ameaças tenha partici-
pado da tentativa de assalto que 
aconteceu no parque Mãe Bonifá-
cia, no último dia 9.

“Avisar também esse sujeito 
que não duvide que seja esse 
caso Parque Mãe Bonifácia, 
porque quem vai roubar não dá 
quatro facadas a vítima como 
aconteceu comigo, o cara ten-
tou me esfaquear duas vezes e 
o parceiro mais duas. Se não ti-
vesse um pouquinho de destre-
za não estaria aqui. A situação 
está muito estranha”, comentou.

DENÚNCIA NA CÂMARA

Vereador diz estar sendo ameaçado de morte
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 341/2021
PREGÃO ELETRONICO N° 035/2021

TERMO DE REVOGAÇÃO
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT, no 
uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela Legislação 
Municipal, ainda, com base nas disposições contidas na 
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal tem o seguinte 
enunciado: “A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.”

Decide:
REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 341/2021– 
PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021, cujo objeto é 
“Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços 
Técnicos de Geoprocessamento, Incluindo Recobrimento 
Aerofotogramétrico, Perfilamento em Laser Aerotransportado, 
Plano Diretor de Endereçamento Postal, Levantamento 
Cadastral, Implantação e Treinamento de Sistema de 
Informações Geográficas (Sig) e Elaboração de Planta 
Genérica de Valores”, pela seguinte motivação:
1º - CONSIDERANDO que a administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial (SUMULA 473, STF).
2º - CONSIDERANDO que a administração pública pode 
declarar a nulidade dos seus próprios atos (SÚMULA 346, STF).
3º CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é 
resultante do poder discricionário da Administração, e partindo 
da premissa de que o procedimento licitatório é a persecução do 
interesse público, imperativo, portanto, REVOGAR-SE O 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 341/2021 – PREGÃO 
ELETRONICO Nº 035/2021.
Barra do Garças - MT, 16 de fevereiro de 2022.

Adilson Gonçalves de Macedo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. Regido pela Lei Nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações posteriores, Decreto nº 
9.412/18 e demais legislações complementares. TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ILUMINAÇÃO PRAÇA BELA VISTA, EM PRIMAVERA DO 
LESTE - MT, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO 
PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Data da Abertura: 07/03/2022 Horário: 
09h00min (Fuso Horário de Cuiabá - MT). Local: A TOMADA DE 
PREÇOS será realizada em sessão pública, no Auditório de 
Licitações localizada na Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste - situado na Rua Maringá, nº 444 - Bairro: Centro - 
Município de Primavera do Leste/MT. End. para retirada do 
Edital: O Edital completo poderá ser retirado no site da 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do 
endereço eletrônico: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na 
aba “EMPRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. Informações: 
Através do Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 
Ramal 215. Atendimento: 07h00min ás 13h00min. E-mail: 
licita3@pva.mt.gov.br.
Primavera do Leste (MT), 17 de fevereiro de 2022.

Adriano Conceição de Paula
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO STCRIP-MT

TERMO DE REFERÊNCIA N° 
003/2021/SUTI/SALOC/SINFRA

AUTOS: SINFRA-PRO-2021/00309
Interessado: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística. 
Assunto: Ratificação da Dispensa de licitação emergencial do 
sistema de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de 
passageiros do estado de Mato Grosso – STCRIP/MT.

DECISÃO DO SECRETÁRIO
A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística torna 
público para conhecimento dos interessados a seguinte 
decisão: Compulsando os autos verifico o cumprimento das 
formalidades mínimas da especificidade do procedimento 
emergencial que dispensa formalidades maiores. Vendo que o 
procedimento se desenvolveu dentro da regularidade 
adequada, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO no que é 
pertinente aos MIT 3 – LOTE II e MIT 8 – LOTE II do Sistema de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
do Estado de Mato Grosso – STCRIP. Outrossim, informa as 
empresas vencedoras dos respectivos mercados e lotes: 1) 
VIAÇÃO OURO E PRATA (MIT 3 – Lote II) e 2) GÊNESIS BUS 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MIT 8 – Lote II); as 
empresas deverão aguardar a convocação pelo setor de 
contratos da SINFRA para assinatura dos respectivos 
contratos. Cuiabá-MT, 17 de fevereiro de 2022.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE RESULTADO

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022/PMBG-MT

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
reforma da biblioteca, quadra poliesportiva e construção de 
vestiários na CMEB Helena Esteves, conforme anexos do Edital 
e Planilhas de Engenharia. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado de 
Mato Grosso, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, das empresas abaixo 
relacionadas sendo que os DOCUMENTOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, foram analisados pela engenheira Maria Carolina 
Moraes CREA/MT 039837: EMPRESAS HABILITADAS. 1 -
ALIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES – LTDA, CNPJ: 
07.522.407/0002-09; 2-A S CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ: 
22.618.893/0001-76; 3-SORTE CONSTRUTORA EIRELI, 
CNPJ: 07.344.422/0001-23; 4-INTERIOR CONSTRUTORA 
EIRELI ,  CNPJ:  28 .201 .527 /0001-01 .  EMPRESAS 
INABILITADAS. 1-I. G. DO A. LEITE CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA, CNPJ: 31.739.882/0001-35; 2-APOLOSAT 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 10.986.894/0001-94. Abre-se o 
prazo recursal conforme art. 109 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Barra do Garças, 17 de fevereiro de 2022.

Marcos da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 006/2022
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso, designado pela Portaria nº. 18.277/2022; torna 
público o resultado da sessão que se realizou na data de 
17/02/2022, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço nº. 006/2022, que teve como vencedora a 
empresa: MAXIMUS ESPORTES COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ:08.738.035/0001-34.
Barra do Garças / MT, 17 de fevereiro de 2022.

Danilson Pereira Brito
Pregoeiro Substituto

FONE: (65) 3365-1187

ANUNCIE
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 18 de FEVEREIRO de 2022

Segunda a Sexta: 6:30h às 20h
Sábado: 6:30h às 16h
Domingo: 7h às 15h

(65) 3901-4700

CENTRAL DE 
ATENDIMENTO

(65) 99210-0032

Cuiabá-MT, 14 de fevereiro de 2022
Priscila R. N. Moraes - Pregoeira

Suelen Danielen Alliend
Secretária Municipal de Saúde - SMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 047/2021/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082.632/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, neste ato representada pela PREGOEIRA, vem a público divulgar o RESULTADO e a ADJUDICAÇÃO PARCIAL do 
Pregão Eletrônico nº 047/2021/PMC, processo administrativo nº 082.632/2020, tendo como objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS, SOB DEMANDA, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
EM SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.” Neste ato, também, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, no uso de suas atribuições HOMOLOGA a adjudicação, nos 
termos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme se apresenta abaixo:

ITEM EMPRESA DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNIT . VALOR TOTAL MARCA 

3 
IN-DENTAL PRODUTOS 

ODONT. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Adesivo dentinário com MDP. Adesivo 
Monocomponente com MDP, fotopolimerizável 
convencional de dois passos, primer e adesivo em um 
só frasco. Contém nanopartículas que conferem maior 
estabilidade e resistência ao filme adesivo. Elevado 
poder de resistência adesiva. Solvente a base de 
etanol.* Com MDP: o MDP faz a ligação química que 
somada a adesão mecânica presente no produto 
concede ao Ambar um potencial superior de adesão. 
Baixa incidência de hipersensibilidade. Apresentação: 
Frasco com 6ml.Com Registro na Anvisa. 

FRS 3.650 R$ 35,61 R$ 129.976,50 Ambar 

4 
DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Agulha Gengival Extra Curta - Agulhas gengivais 
fabricadas com dois tipos de materiais: Uma parte 
plástica e uma parte metálica feita de aço inoxidável do 
tipo 304. A cânula, chamada de parte metálica da 
agulha possui dois lados: um lado onde à parte metálica 
entra em contato com o tubete de anestesia, e outra 
parte onde a ponta principal entra em contato com a 
mucosa do paciente. Esta cânula tem seu diâmetro 
externo de 0,30mm, seu comprimento total por volta de 
50mm, e sua área útil de 12mm. A cânula possui a sua 
ponta principal, trifacetado, ou seja, esta cânula na sua 
parte principal possui uma ponta com três biseis. A 
cânula possui uma lubrificação com silicone em toda 
sua parte as agulhas possuem um estojo plástico de 
proteção o que proporciona segurança ao profissional. 
Além disso, estas cápsulas embaladas em blister, 
constando informações técnicas como: Nome da 
empresa fabricante e endereço. Comprimento da 
agulha. Responsável técnico pelo produto. Registro do 
produto no Ministério da Saúde. Tipo de esterilização. 
Lote data de fabricação e data de validade. As agulhas 
têm que ser esterilizadas, para a própria segurança do 
paciente. Esta esterilização é feita através de irradiação 
por Raio Gama Cobalto. Embalagem em caixas. Cada 
caixa contém 100 agulhas  

Cx. 2.505 R$ 36,23 R$ 90.756,15 INJEX 

6 
IN-DENTAL PRODUTOS 

ODONT. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Agulha Gengival Longa 27G - Com Bisel-tri-facetado; 
esterilizada por óxido de etileno, condicionada 
individualmente em cápsula hermeticamente fechada e 
lacrada com selo de segurança. Fixação reforçada da 
cânula ao canhão, Cânula parede fina com lubrificantes 
especiais; cânula adequadamente flexível; 27G Longa: 
Indicada em anestesia troncular, pacientes com 
grandes mandíbulas e introdução de hidróxido de cálcio 
nos tratamentos de canal Apresentação: Caixa com 100 
unidades.  

Cx. 1.775 R$ 34,88 R$ 61.912,00 Dencojet 

10 
IN-DENTAL PRODUTOS 

ODONT. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Anestésico à base de articaínaHCl 4% com 
Epinefrina 1.100.000 - Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml 
cada. 

Cx. 3.505 R$ 119,38 R$ 418.426,90 Articaine 

11 
IN-DENTAL PRODUTOS 

ODONT. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Anestésico à base de Benzocaína 20% para uso 
tópico - Apresentado na forma de um gel de alta 
viscosidade, hidrossolúvel e de baixa tensão superficial, 
proporcionando ação imediata e prolongada devido ao 
seu total contato com os tecidos. Sabores: framboesa 
ou tutti frutti. Pote com 12 g  

Pote 7.585 R$ 8,05 R$ 61.059,25 Benzotop 

12 
IN-DENTAL PRODUTOS 

ODONT. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA FR 

Anestésico a base de cloridrato de lidocaína 2% sem 
vasoconstritor - Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml cada  Cx. 2.590 R$ 152,78 R$ 395.700,20 Xylestesin SV 

13 
DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Anestésico a base de cloridrato de lidocaína 3% com 
norepinefrina 1:100.000 - Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml 
cada. 

Cx 6.870 R$ 59,51 R$ 408.833,70 LIDOSTESIN 

14 
DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Anestésico a base de cloridrato de mepivacaína a 
2% com nor-epinefrina 1:100.000 - Caixa c/ 50 tubetes 
de 1,8 ml cada  

Cx. 16.600 R$ 111,52 R$ 1.851.232,00 MEPIADRE 

15 
DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Anestésico a base de cloridrato de mepivacaína a 
2% com epinefrina 1:100.000 - Caixa c/ 50 tubetes de 
1,8 ml cada 

Cx. 5.150 R$ 88,96 R$ 458.144,00 MEPIVALEN AD 

16 

IN-DENTAL PRODUTOS 
ODONT. MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 
 

Anestésico a base de cloridrato de mepivacaína a 
3% (30 mg/ml) Sem vasoconstrictor. Cx. 3.720 R$ 90,98 R$ 338.445,60 Mepivalem SV 

17 
DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Anestésico a base de cloridrato de prilocaína 3% 
com felipressina. Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml cada  Cx. 40.650 R$ 68,12 R$ 2.769.078,00 CITANEST 

18 
IN-DENTAL PRODUTOS 

ODONT. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Anestésico a base de cloridrato de lidocaína 2% com 
adrenalina 1:100.000 - Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml 
cada  

Cx 3.316 R$ 73,37 R$ 243.294,92 Alphacaine 

19 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Arco de Östby - Arco para isolamento absoluto - 
Composição: Resina Termoplástica com Garras não 
deformáveis; Esterilizável em autoclave; Radio lúcido; 
Com excelente acabamento de superfície. 

Unid. 1.202 R$ 6,29 R$ 7.560,58 
 

LYSANDA 

20 
DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Babador descartável Impermeável - Com 02 camadas 
de papel mais uma de plástico, tamanho 33x48 cm, 
caixa com 100  

Cx. 5.925 R$ 12,93 R$ 76.610,25 BIODINAMICA 

21 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Banda Matriz de aço inox 0,05x 0,5 x500 mm – Rolo  Unid. 10.407 R$ 1,08 R$ 11.239,56 AF do BRASIL 

22 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Banda Matriz de aço inox 0,07x 0,7 x 500 mm – Rolo  Unid. 3.077 R$ 1,15 R$ 3.538,55 AF do BRASIL 

23 DENTAL UNIVERSO 

Bicarbonato de sódio – Pacote com 15 saches de 40g 
de pó de bicarbonato extrafino exclusivo para uso 
odontológico. Ideal para uso em aparelhos de profilaxia. 
Agente fluidificante.  

Cx 930 R$ 30,86 R$ 28.699,80 MAQUIRA 

24 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Broca Cilíndrica Extremidade Plana 1092 – Peça 
diamantada cilíndrica Topo Plana nº. 1092, para alta 
rotação. Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003  

Unid. 3.435 R$ 1,94 R$ 6.663,90 
3R 

MICRODONT 

25 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Broca Cônica Dentada Cirúrgica AR nº 702C – Peça 
multilaminada Cônica Dentada Cirúrgica, para alta 
rotação. nº 702C. Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59) fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003  

Unid. 1.904 R$ 8,25 R$ 15.708,00 MICRODONT 

26 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Broca Cônica Dentada Cirúrgica AR nº 701 C – Peça 
multilaminada Cônica Dentada Cirúrgica, para alta 
rotação. nº 701C. Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003  

Unid. 1.904 R$ 8,25 R$ 15.708,00 MICRODONT 

28 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Broca Cônica Extremidade Plana 2067 – Broca 
Cônica Extremidade Plana 2067. Com certificado em 
Boas Práticas de Fabricação (RDC-59) fornecido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 
9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Unid. 3.435 R$ 1,94 R$ 6.663,90 
3R 

MICRODONT 

30 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica AR nº. 01 – Peça, ponta 
de aço carbide, esférica nº. 01, para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 3.435 R$ 4,79 R$ 16.453,65 OPERATORIA 

31 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica AR nº. 02 – Peça, ponta 
de aço carbide, esférica nº. 02, para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 3.435 R$ 4,79 R$ 16.453,65 OPERATORIA 

32 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica AR nº. 04 – Peça, ponta 
de aço carbide, esférica nº. 04, para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 3.435 R$ 4,79 R$ 16.453,65 OPERATORIA 

33 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica AR nº. 05 – Peça, ponta 
de aço carbide, esférica nº. 05, para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 3.435 R$ 4,79 R$ 16.453,65 OPERATORIA 

34 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica AR nº. 06 – Peça, ponta 
de aço carbide, esférica nº. 06, para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Na38cional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 900139:2000, NBR ISO 
13485:2003  

Cx 3.435 R$ 4,79 R$ 16.453,65 OPERATORIA 

35 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica CA n.º 02 – Peça 
carbide esférica n.º02, para Contra-ângulo. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 2.334 R$ 4,82 R$ 11.249,88 
KAVO BURS 

CARBIDE 

36 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica CA n.º 04 – Peça 
carbide esférica n.º04, para Contra-ângulo. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 2.334 R$ 4,82 R$ 11.249,88 
KAVO BURS 

CARBIDE 

37 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica CA n.º06 – Peça 
carbide esférica n.º06, para Contra-ângulo. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 2.334 R$ 4,82 R$ 11.249,88 
KAVO BURS 

CARBIDE 

38 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide esférica CA n.º08 – Peça 
carbide esférica n.º08, para Contra-ângulo. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 3485:2003  

Cx 2.334 R$ 4,82 R$ 11.249,88 
KAVO BURS 

CARBIDE 

41 DENTAL UNIVERSO 

Broca de aço carbide piriforme AR nº. 329 – Peça, 
ponta de aço carbide, periforme, para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003  

Cx 1.904 R$ 4,7I9 R$ 9.120,16 OPERATORIA 

42 
BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 

EIRELI 

Broca diamantada AR 1032, cone invertido - Broca 
diamantada cone invertido nº 1032 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003  

Unid. 3.435 R$ 2,02 R$ 6.938,70 
3R 

MICRODONT 

43
 

DENTAL PRIME -
 
PRODUTOS 

ODONTOLóGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES -

 
EIRELI

 

Broca diamantada AR 1033, cone invertido. -
 
Broca 

diamantada cone invertido nº 1033 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Pç.
 

27.200
 

R$
 
1,87

 
R$

 
50.864,00

 
MICRODONT

 

45
 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada AR 1046, cone invertido –
 
Broca 

diamantada cone invertido nº 1046 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.
 

14.600
 

R$ 2,02
 

R$ 29.492,00
 

3R 
MICRODONT

 

46

 

DENTAL PRIME -

 

PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Broca diamantada AR 1034, cone invertido -

 

Broca 
diamantada cone invertido nº 1034 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Pç.

 

25.050

 

R$

 

1,87

 

R$

 

46.843,50

 

MICRODONT

 

47

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada AR 3195, cônica -

 

Broca 
diamantada cônica nº 3195 para alta rotação Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

14.450

 

R$ 2,02

 

R$ 29.189,00

 

3R 
MICRODONT

 

48

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca Diamantada AR n.º 1011 -

 

Broca Diamantada 
AR n.º 1011. Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

4.150

 

R$ 2,02

 

R$ 8.383,00

 
 

3R 
MICRODONT

 

49

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada cilíndrica Topo Plana AR 1090 -

 

Peça diamantada cilíndrica Topo Plana nº. 1090 para 
alta rotação. Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

2.505

 

R$ 2,02

 

R$ 5.060,10

 

3R 
MICRODONT

 

51

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada Cônica com Borda Arredondada 
AR

 

nº. 3131 -

 

Ponta diamantada cônica com borda 
arredondada, nº 3131 para alta rotação. Utilizada em 
prótese. Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003. Peça. 

 

Unid.

 

2.090

 

R$ 2,02

 

R$ 4.221,80

 

3R 
MICRODONT

 

52

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada cônica invertida borda 
arredondada AR 1149 -

 

Peça diamantada cônica 
invertida borda arredondada nº. 1149, para alta rotação. 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.

 

2.090

 

R$ 2,02

 

R$ 4.221,80

 

3R 
MICRODONT

 

53

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada cônica invertida borda 
arredondada AR 1150 -

 

Peça diamantada cônica 
invertida borda arredondada nº. 1150, para alta rotação. 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.

 

2.090

 

R$ 2,02

 

R$ 4.221,80

 

3R 
MICRODONT

 

54

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada dourada para acabamento de 
resina grana fina 1190F –

 

Peça diamantada dourada 
para acabamento de resina grana fina 1190F para alta 
rotação Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003

 

Unid.

 

10.020

 

R$ 2,01

 

R$ 20.140,20

 

3R 
MICRODONT 

COR CHUMBO

 

55

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada dourada para acabamento de 
resina grana fina 2135F –

 

Peça diamantada dourada 
para acabamento de resina grana fina 2135F para alta 
rotação Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

16.750

 

R$ 2,02

 

R$ 33.835,00

 

3R 
MICRODONT 

COR CHUMBO

 56

 

DENTAL PRIME -

 

PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Broca diamantada esférica AR 1012 -

 

Broca 
diamantada esférica nº 1012 para alta rotação Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003

 

Pç.

 

78.000

 

R$

 

1,92

 

R$

 

149.760,00

 

MICRODONT

 57

 

DENTAL PRIME -

 

PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Broca diamantada esférica AR 1013 -

 

Broca 
diamantada esférica nº 1013 para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003 

 

Pç.

 

78.000

 

R$

 

1,92

 

R$

 

149.760,00

 

MICRODONT

 
58

 

DENTAL PRIME -

 

PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Broca diamantada esférica AR 1014 -

 

Broca 
diamantada esférica nº 1014 para alta rotação. Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003 

 

Pç.

 

78.000

 

R$

 

1,90

 

R$

 

148.200,00

 

MICRODONT

 
59

 

DENTAL PRIME -

 

PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Broca diamantada esférica AR 1016 -

 

Broca 
diamantada esférica nº 1016 para alta rotação Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003 

 

Pç.

 

78.000

 

R$

 

1,90

 

R$

 

148.200,00

 

MICRODONT

 
60

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada esférica Haste longa HL 1014 -

 

Broca diamantada esférica nº HL 1014 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.

 

12.740

 

R$ 2,02

 

R$ 25.734,80

 

3R 
MICRODONT

 

61

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada esférica Haste longa HL 1016 -

 

Broca diamantada esférica nº HL 1016 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.

 

12.740

 

R$ 2,02

 

R$ 25.734,80

 

3R 
MICRODONT

 

62

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada esférica Haste longa HL 1019 -

 

Broca diamantada esférica nº HL 1019 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003. 

 

Unid.

 

12.740

 

R$ 2,02

 

R$ 25.734,80

 

3R 
MICRODONT

 

63

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada esférica Haste longa HL 3017 -

 

Broca diamantada esférica nº HL 3017 para alta rotação 
Com certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-
59), fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.

 

1.660

 

R$ 2,02

 

R$ 3.353,20

 

3R 
MICRODONT

 

64

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada haste curta AR 1302 -

 

Broca 
diamantada esférica, haste curta nº 1302 para alta 
rotação Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

3.435

 

R$ 2,02

 

R$ 6.938,70

 

3R 
MICRODONT

 

67

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca diamantada haste curta AR 1333 -

 

Broca 
diamantada cônica, haste curta nº 1333 para alta 
rotação Com certificado em Boas Práticas de 
Fabricação (RDC-59), fornecido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

3.435

 

R$ 2,02

 

R$ 6.938,70

 

3R 
MICRODONT

 

70

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca Diamantada. Cônicas Topo em Chama AR 
3203 -

 

Peça, ponta diamantada Cônica Topo em 
Chama, nº 3203 para alta rotação para prótese Com 
certificado em Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), 
fornecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

1.675

 

R$

 

2,02

 

R$ 3.383,50

 

3R 
MICRODONT

 

71

 

DENTAL PRIME -

 

PRODUTOS 
ODONTOLóGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES -

 

EIRELI

 

Broca dourada para acabamento de resina grana 
fina formato Chama 3118F -

 

Peça diamantada 
dourada para acabamento de resina grana fina formato 
chama 3118F para alta rotação. Com certificado em 
Boas Práticas de Fabricação (RDC-59), fornecido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 
9001:2000, NBR ISO 13485:2003

  

Pç.

 

16.750

 

R$

 

1,90

 

R$

 

31.825,00

 

MICRODONT

 

73

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca Esférica Cirúrgica AR nº. 02C -

 

Peça 
multilaminada esférica Cirúrgica, para alta rotação nº. 
02C. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59) fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Unid.

 

1.167

 

R$ 8,25

 

R$ 9.627,75

 

3R 
MICRODONT

 

74

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca Esférica Cirúrgica AR nº. 04C -

 

Peça 
multilaminada esférica Cirúrgica, para alta rotação nº 
04C. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59), fornecido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

1.167

 

R$ 8,25

 

R$ 9.627,75

 

3R 
MICRODONT

 

76

 

PERFIL HOSPITALAR LTDA

 

Broca Esférica Cirúrgica CA nº. 02C -

 

Peça 
multilaminada esférica Cirúrgica, para Contra-ângulo, nº 
02 C. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59), fornecido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Pç.

 

614

 

R$

 

6,000

 

R$

 

3.684,00

 

MAILLEFER

 

77

 

PERFIL HOSPITALAR LTDA

 

Broca Esférica Cirúrgica CA nº. 04C -

 

Peça 
multilaminada esférica Cirúrgica, para Contra-ângulo, nº 
04 C. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59), fornecido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Pç.

 

614

 

R$ 6,000

 

R$ 3.684,00

 

MAILLEFER

 

78

 

PERFIL HOSPITALAR LTDA

 

Broca Esférica Cirúrgica CA nº. 06 –

 

Peça 
multilaminada esférica Cirúrgica, para Contra-ângulo, nº 
06C. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59), fornecido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Pç.

 

614

 

R$ 6,000

 

R$ 3.684,00

 

MAILLEFER

 

79

 

PERFIL HOSPITALAR LTDA

 

Broca Esférica Cirúrgica PM nº 08 C -

 

Peça 
multilaminada esférica Cirúrgica, para Peça de Mão. nº 
08 C. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59) fornecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR ISO 
13485:2003 

 

Pç.

 

614

 

R$ 6,000

 

R$ 3.684,00

 

MAILLEFER

 

80

 

BIO LóGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI

 

Broca cirúrgica nº 701, AR, haste longa, carbide, 
Autoclavável –

 

Peça Cirúrgica, para alta rotação nº 
701. Com certificado em Boas Práticas de Fabricação 
(RDC-59), fornecido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). ISO 9001:2000, NBR 
ISO 13485:2003 

 

Unid.

 

1.167

 

R$ 8,25

 

R$ 9.627,75

 

3R 
MICRODONT

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 009/2022/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084.312/2021

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SMS. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES 
DE PAREDE E VENTILADORES DE TETO, INCLUINDO 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS 
UNIDADES PERTENCENTES A REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO/2018, CELEBRADOS ENTRE A 
SES/MT E MUNICÍPIOS DA RAPS-SAÚDE MENTAL ATRAVÉS 
DA PORTARIA Nº 328/2018/GBSES. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 04/03/2022 às 10:00H (dez horas) Horário de 
Brasília, através da plataforma do (Banco do Brasil - Licitações-
e) do site: www.licitacoes-e.com.br. EDITAL DISPONÍVEL: 
http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/ (Prefeitura de 
Cuiabá-MT) e www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil). 
C O N T A T O :  T e l .  ( 6 5 )  3 6 4 5 - 6 1 5 6  E - m a i l : 
licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda a Sexta-feira, das 
08:00 às 18:00 horas (Cuiabá-MT).
Cuiabá/MT, 17 de fevereiro 2022.

Carlene de Paula Silva - Pregoeira
Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 03/2022
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 
Nobres-MT, através da Pregoeira Suplente Sra. Hemily Natalye 
Alves Pereira, nomeada pela portaria 76/2022, torna público 
aos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 03/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: Registro De Preços Para Futura E 
E v e n t u a l  A q u i s i ç ã o  D e  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e  E 
Eletrodomésticos, Para Atender As Necessidades Das 
Secretarias Do Munícipio De Nobres – MT. Início de 
Recebimento das Propostas: 21/02/2022 a partir das 09:00hs. 
Fim de Recebimento das Propostas: 02/03/2022 até as 
08h40min. Início da Disputa: As 09h do dia 02/03/2022. Local: 
www.bll.org.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasíl ia (DF). Informações 
Complementares: Os esclarecimentos referentes à 
especificação poderão ser obtidos no horário das 07h às 11h e 
das 13h às 17h, pelo telefone: 65 – 9 9251 – 9403 ou via email: 
licitacao@nobres.mt.gov.br. O edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no portal www.bll.org.br ou através 
do site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia.
Nobres, 17 de fevereiro de 2022.

Hemily Natalye Alves Pereira
Pregoeira Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -

 
SMOP

 AVISO DE RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 TOMADA DE PREÇO N°

 
006/2021/PMC

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -

 
SMOP, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria SMGE nº 230/2021, de 29 de março 
de 2021, torna público para conhecimento dos interessados, 
o RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS referente à TOMADA DE PREÇO N° 
006/2021/PMC, processo administrativo nº 079.627/2021, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DO CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM 
PRESIDENTE II, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

LICITANTES RESULTADO 

A. G. DE ARAUJO EIRELI CLASSIFICADA 

ANDARES CONSTRUTORA LTDA CLASSIFICADA 

Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a 
aplicabilidade dos termos dos artigos 109, inciso I, Alínea “b” 
e 110, ambos da Lei de Licitações.

 

Cuiabá/MT, 17 de Fevereiro de 2022.
 

Luciana Carla Pirani
 
Nascimento

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
 

Agmar Divino Lara de Siqueira
 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos
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PG 6 - CLASSIFICADO
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 18 de FEVEREIRO de 2022

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - SANEMAT 
BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RELATóRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
A Diretoria da Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT no cumprimento das disposições legais e estatutárias apresenta o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Contábeis e o Balancete de Verificação relativo ao exercício de 2021. A SANEMAT foi constituída pela Lei nº 2.626 de 07/07/1966, 
regulamentada pelo Decreto nº 20 de 03/08/1966 e registrada no Cartório do 1º Ofício em 27/09/1966, no Livro nº 232, Folhas 92v a 102v. É uma sociedade de 
economia mista de capital fechado, sujeita aos ditames da Lei 6.404/76 (Lei das S/A).  O Governo do Estado, com 82,6% das ações, é o acionista majoritário da 
Companhia, sendo que os demais 17,4% do seu capital pertence a diversos acionistas, dentre Prefeituras que receberam ações ao tempo da assinatura dos contratos 
de concessão na década de 70 do século passado, e que ainda mantêm a propriedade dessas ações, além de investidores privados, que adquiriram ações de 
algumas Prefeituras que as venderam em leilões. Observa-se pelo resultado apurado no presente Balanço, a Companhia apresenta um Patrimônio Líquido negativo 
de R$ 78.637.604,43 (setenta e oito milhões seiscentos e trinta e sete mil seiscentos e quatro reais e quarenta e três centavos). Deve-se observar que o valor do 
Patrimônio Líquido registrado, embora tenha sido apurado observando-se a melhor técnica contábil, está passivo a correções, tendo em vista que a SANEMAT é 
partícipe de diversas ações judiciais, ora figurando no polo ativo, ora no polo passivo dessas ações e que, a depender do resultado da lide, poderá influenciar 
fortemente no resultado final. Cumpre salientar ainda, que não fora até o momento feito um encontro de contas definitivo entre a SANEMAT e o Governo do Estado, 
com vistas a apurar o resultado oriundo do cumprimento da Lei Estadual 7.359/2000 que estabeleceu a obrigação do Estado indenizar a Companhia pelo valor das 
reversões dos ativos aos municípios. Dentre as medidas apontadas como necessárias para o cumprimento da Lei 7.359/2000, cabe destacar que parte fora executada 
e algumas ainda serão adotadas a bem do patrimônio e da administração da SANEMAT, as quais se elencam as seguintes: 
a. No mês de dezembro de 2020, foi contratado através processo licitatório os serviços de Auditoria Independente, que foram encerrados em novembro de 2021 e, 
com base nos apontamentos do relatório, foi constituído um grupo de trabalho composto de servidores técnicos da SANEMAT, SEFA Z, PGE e Casa Civil. Para este 
grupo de trabalho foi apresentado um cronograma de ações a serem realizadas, conforme itens a seguir, visando atender todas a s recomendações do resultado da 
auditoria, bem como regularizar todas as atividades de registros contábeis, financeiras e patrimoniais, buscando ao final do exercício de 2022, estar com todos os 
apontamentos sanados. 
b. Análise dos ativos e passivos que a SANEMAT e seu CONTROLADOR, o Estado de Mato Grosso, detém um contra o outro. 
c. Encontro de contas entre Estado e SANEMAT, após a devida quitação do REFIS, compensando os ativos e passivos verificados, contribuindo com o saneamento 
contábil da Companhia (envolve definição de critérios de atualização/remuneração; o resultado dessas atividades deve indicar se a SANEMAT é 
deficitária/dependente, para fins de LRF, ou não). 
d. Avaliação dos ativos/passivos financeiros relevantes da Companhia, para fins de reconhecimento em balanço ou em notas explicativas, com base em laudos 
existentes ou a critérios de valor justo. 
e. A partir de avaliação patrimonial dos bens físicos (terrenos e outros bens móveis) a ser contratada pela SANEMAT, sugestão dos registros dos ativos, que deverá 
ser executada após todo o levantamento em Cartórios das Comarcas do Estado que se encontra em fase de execução; 
f. Análise da adequação das práticas contábeis relativos aos principais itens de balanço da Companhia; g. Análise das questões fiscais relativas às principais 
operações da Companhia, em especial no que se refere a baixa de créditos em metros cúbicos de água (fruição de serviços de saneamento pelos órgãos/entidades 
do Estado de Mato Grosso, sem pagamento por esses, levam à baixa de créditos detidos pela SANEMAT e surgimento de ativo contra o Estado). Como se tributa 
essas operações? Que deverão ser seguidas após o resultado dos serviços de Auditoria Interna contratados. 
h. Sugestão das principais práticas a serem adotadas para a escrituração da contabilidade da SANEMAT, inclusive no que tange a e ventuais relações da contabilidade 
societária com a da Lei 4.320. 
i. Identificação das eventuais restrições para a extinção da Companhia e planejamento das principais ações a serem conduzidas por essa e/ou por seu controlador 
antes e durante seu processo de liquidação; 
j. Definição e consolidação da Política de Triagem, Separação, Registro, Guarda e Descarte de documentos do arquivo da Companhia, que foi realizada no mês de 
Setembro de 2021. 
k. Viagens a 24 Municípios do interior, buscando a obtenção de certidões junto aos cartórios de registros de imóveis e agenda com prefeitos, solicitando a transferência 
dos imóveis registrados em nome da SANEMAT que fazem parte dos Termos de Dação assinados entre as partes, bem como verificando e documentando o estado 
dos veículos/motos que estão de posse das prefeituras, porém registrados em nome da SANEMAT junto ao Detran-MT; 
l. Identificação de 87 (oitenta e sete) imóveis registrados em nome da SANEMAT, no interior do estado, que porém, são objetos do s Termos de Dação assinados 
entre as partes e já tiveram sua posse transferida aos municípios, porém não tiveram a sua transferência de propriedade efetivada em cartório; 
m. Início dos trabalhos de confecção de escrituras e assinaturas perante os cartórios do interior para a transferência da propriedade dos imóveis citados, sendo que 
as escrituras são assinadas pela SANEMAT e tem como Interveniente o Governo do Estado representado pelo Dr. Procurador Geral do Estado; 
n. Regularização junto Prefeitura Municipal de Cuiabá sobre os débitos fiscais dos imóveis localizados no Bairro do Porto em Cuiabá-MT, informamos à Prefeitura 
Municipal que o Imóvel onde está localizada a ETA-Porto, faz parte do Anexo do Termo de Dação (municipalização) e, portanto, desde aquela data, está sob a 
responsabilidade do município (concessionária), não sendo obrigação da SANEMAT o recolhimento do IPTU em relação ao mesmo. O outro imóvel onde está 
localizado o Camelódromo do Porto é objeto de um Termo de Comodato entre a SANEMAT e o Município de Cuiabá onde está estabelecido que o município é 
responsável por tais tributos durante a vigência do mesmo. A Prefeitura Municipal de Cuiabá recebeu a documentação para análise e suspendeu a cobrança; 
o. Regularização de pendências remanescentes de administrações anteriores junto à Receita Federal, que estavam bloqueando o CNPJ da SANEMAT; 
p. Levantamento junto à PGE-MT de débitos inscritos em dívida ativa em nome da SANEMAT referentes a não pagamentos de IPVA e Licenciamento de veículos 
antigos e sucatas registrados em nome da Companhia junto ao DETRAN-MT e quitação dos mesmos. Com relação ao ativo e passivo da Companhia perante o 
Estado de Mato Grosso deve se ressaltar que os mesmos devem ser cuidadosamente analisados e atualizados, vez que os valores registrados nas demonstrações 
contábeis são históricos e, por esta razão, não se tem condições de estimar os impactos de eventuais atualizações no Patrimônio Líquido da SANEMAT, que pode 
sofrer variações substanciais, influenciando diretamente no resultado da liquidação. Desta feita, reforço o que já fora mencionado em relatórios anteriores que é 
temerário colocar em liquidação a empresa antes da conclusão dos trabalhos a serem realizados e a efetivação do encontro de contas entre a Companhia e o 
Governo do Estado. Era o que tínhamos a informar. A DIRETORIA 

QUADRO I - BALANÇO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO - VALORES EXPRESSIVOS EM RAIS 
ATIVO 2021 

 
2020 PASSIVO 2021 

 
2020    

  
 

  
     

 

 

 
CIRCULANTE        

9.674.110  

 
       
9.284.126   

CIRCULANTE 
53.940.591      42.326.602  

 

            

  Disponibilidades 2.414.621 

 
       
2.024.986   

Fornecedores de Produtos e 
Serviços -            12.944  

 

  Recursos Bloqueados Judicialmente 2.352.387 
           

2.363.032   

Impostos, Taxas e 
Consignações à Recolher -            74.105  

 

  

Impostos e Contribuições a 
Recuperar 454.888 

 

         453.780   

Acionista Controlador Custeio 
da UO Sistema FIPLAN    42.788.421      21.212.335  

 

  Créditos à Receber - Municipalização 4.451.213 

 
       
4.442.328   Provisões para Contingências 850.900          854.069  

 

  Demais Créditos 1.000 

 

                 -     

Parcelamentos Lei N° 
11.941/2009 consolidado    10.301.270      20.173.150  

 

            

 
 

NÃO CIRCULANTE 271.525.008   284.736.874  NÃO CIRCULANTE  305.896.131    316.262.560   
            

 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
233.277.707     246.445.866  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  305.896.131   316.262.530  

 

  

Contas à Receber de Usuários - Alto 
Garças             51.050  

 

           51.050  

 
Fornecedores de Produtos e 
Serviços 2.519.105        4.214.059  

 

  

Provisão para Créditos de Liquidação 
Duvidosa - Alto Garças 

          
(51.050) 

 
          
(51.050) 

 
Governo do Estado de Mato 
Grosso   253.807.168     253.807.168  

 
 

 

Contas à Receber de Usuários - 
Anterior à 2002 (Municipalização) 

     
49.005.794  

 
     
49.005.794  

 
Depósitos e Retenções 
Contratuais -            88.684  

 
 

 

Provisão para Créditos Liquidação 
Duvidosa 

    
49.005.794) 

 
    
(36.243.205) 

 
Impostos e Contribuições à 
Recolher -            43.575  

 
 

 Créditos à Receber - Municipalização 
    
233.277.707  

 
    
233.592.784  

 
Governo do Estado de Mato 
Grosso - Ações à Subscrever      3.038.000        3.038.000  

 
 

 Demais Créditos - 

 

        90.493  

 
Parcelamentos Lei Nº 
11.941/2009 consolidado     46.531.858   55.071.044  

 
 

PERMANENTE  
 

  
 

      

  INVESTIMENTO            42.521             42.521   PATRIMÔNIO LÍQUIDO  (78.637.604)    (61.304.451)  

  Investimento         42.521           42.521   Capital Subscrito   283.557.904     283.557.904   

  IMOBILIZADO 38.204.780     38.248.487   Reservas de Capital        634.925          634.925   

  

Bens de Uso Geral - Sistema de 
Abastecimento de Água 

       
1.495.185   

       
1.495.892   

Ajustes de Avaliação 
Patrimonial    10.668.681      10.668.681  

 

  

Bens Residuais - Processo 
Municipalização 

     
36.185.926   

     
36.185.926   

Prejuízos Acumulados 
 (373.499.114)   (356.165.961) 

 
  

Outras Imobilizações - Termos de 
Reversão de Alto Garças          566.669            566.669  

  

   
 

TOTAL DO ATIVO 281.199.118   294.021.000 TOTAL DO PASSIVO  281.199.118   294.021.000   

 

QUADRO II - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS          
2021 

 
2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA                        -                           -    

 Receita Operacional Bruta                        -                           -    
   Abastecimento de água                        -                            -    

  Acréscimos por impontualidade                        -                            -    
   Outras receitas operacionais                        -                            -    

 Deduções da Receita Operacional Bruta                         -                           -    

  Impostos sobre receitas - PIS/COFINS                        -                            -    
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA                        -                           -    

 Custo dos Serviços Prestados                        -                           -    

  Sistemas abastecimento de água                        -                           -       
      

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO                         -    

 Despesas Comerciais, Receitas Operacionais                     63202                           -    

  Receitas não operacional 63.202                           -          
RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO                      63202                           -    
DESPESAS OPERACIONAIS           (24.850.624) 

 
          (11.654.520)  

 Despesas Administrativas             (14.843.928) 
 

            (2.008.315)  
 Despesas Tributárias                   (122.328) 

 
                    (870)  

 Despesas Financeiras Liquida             (9.884.368) 
 

            (9.133.809)   
Despesas Operacionais  -  

 
                (15.289) 

RESULTADO OPERACIONAL           (24.787.422) 
 

          (11.654.520)       
OUTROS RESULTADOS            419.929 

 
            (1.183.516) 

  Outras Receitas (VMA) (63.461)   

  Outras Despesas (VMP)            483.390 
 

          (3.040.268)       
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO           (24.367.493)            (12.838.035) 

      
Prejuízo por Ação 

 
               (0,0060)                 (0,0060) 

 

QUADRO III - DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÕNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

 

Capital 
 

Reservas 
de Capital 

 
Reservas de 
Reavaliação 

 
Prejuízos 
acumulados 

Patrimônio 

 
Subscrito Acumulados Líquido 

 
  

 
  

 
  

 
    

Saldos em 31 de dezembro de 2019  283.557.905  
 

  634.924  
 

  10.668.681  
 

(356.165.961) (61.304.451) 

Ajustes de exercícios anteriores  -  
 

 -  
 

 -  
 

      9.694.774      9.694.774  

Prejuízo Acumulado do Exercício Anterior                  -    
 

             -    
 

                -    
 

(346.471.187) (51.609.677) 

Prejuízo do exercício  -  
 

 -  
 

 -  
 

  (14.198.552) (14.198.552) 

Saldos em 31 de dezembro de 2020  283.557.905  
 

  634.924  
 

  10.668.681  
 

(356.165.961) (61.304.451) 

Ajustes de exercícios anteriores                   -    
 

             -    
 

                -    
 

  (12.958.455) (12.958.455) 

Prejuízo Acumulado do Exercício Anterior                  -    
 

             -    
 

                -    
 

(359.429.642) (64.568.132) 

Prejuízo do exercício                  -    
 

             -    
 

                -    
 

  (24.367.493) (24.367.493) 

Saldos em 31 de dezembro de 2021  283.557.905  
 

  634.924  
 

  10.668.681  
 

(373.499.114) (78.637.604) 

 
QUADRO IV - DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXAS (INDIRETO) EM 31 DE DEZEMBRO  
VALORES EXPRESSOS EM REAIS       

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS   2021  2020 
 Resultado do exercício           (24.367.493)           (12.838.035) 
  Ajustes:    
 

 Depreciação                  43.707                    47.285  
   Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosas                12.762.589                  389.186   

 Ajustes de Exercícios Anteriores             10.298.021               9.694.774  

 Diminuição (Aumento) de Ativos Operacionais    
  Contas a Receber de Usuários                       0                        446  

  Recursos Bloqueados Judicialmente 10.645                        (50) 

  Impostos e Contribuições a Recuperar                         (1.108)                (328.898)  

  Créditos a Receber - Municipalização - CP (8.885)             (4.280.505)  

  Créditos a Receber - Municipalização - LP           315.077             10.000.000  

  Demais Créditos - CP                     1.000)    
 

                         -     

  Demais Créditos - LP               (90.493                  (27.032)  

 Aumento (Diminuição) de Passivos Operacionais      
Fornecedores de Produtos e Serviços - CP                  (12.944)                    (2.273)    

Fornecedores de Produtos e Serviços - LP 
                         
(1.694.954)    

                          -     
  

Impostos, Taxas e Consignações a Recolher -  CP (73.826)                  162.133    
Parcelamentos Lei nº 11.941/2009 consolidado - CP              (9.871.879)                  102.118  

 
 

Parcelamentos Lei nº 11.941/2009 consolidado - LP         (8.539.186)           (18.431.993)    
Provisão para Contingências 3.169  

 
                 11.526    

Acionista Controlador Custeio da UO Sistema FIPLAN                 363.751  
 

               616.804  

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS           (20.683.823)             (2.046.478)  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO     
  Bens Imobilizados   -     -   

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO                           -                              -     

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  
   

 
 Governo do Estado de Mato Grosso 20.294.188  

 
            3.095.064  

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO              20.294.188  
 

            3.095.064  

Redução Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 389.635  
 

             1.048.585  

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício (Disponibilidades)  2.024.983  
 

976.400  

Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício (Disponibilidades)  2.414.621   2.024.986  

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  

(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)  
1. Contexto Operacional, Capital Social, Operação e Acordos.  
A Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT é uma sociedade por ações, de economia mista e capital fechado, conforme estabelecido no 
art. 19 da Lei Estadual n.º 2.626, de 07 de julho de 1966 e regulamentada pelo Decreto n° 120, de 03 de agosto de 1966. A Companhia tinha por escopo realizar 
estudos, projetos e orçamentos de obras, como também de novas instalações e ampliações para melhoria do Sistema Básico de Saneamento dos Municípios e 
explorar, diretamente ou por intermédio de subsidiárias regionais ou locais, serviços de captação, tratamento e distribuição de água, e coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, celebrando convênios para execução e exploração desses serviços.  A Companhia detinha desde a sua criação, a concessão de exploração dos serviços 
de saneamento e esgotamento sanitário em todos os municípios do Estado de Mato Grosso. A partir de 1998, a Companhia iniciou o processo de municipalização 
revertendo os sistemas de saneamento e esgotamento aos municípios, por intermédio do Governo do Estado de Mato Grosso.  Por meio da Lei nº 7.358, de 13 de 
dezembro de 2000, foi consentido a extinção da Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso e de outras providências, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 13/12/2000, com a seguinte redação:  
Art. 1°- Fica o poder Executivo autorizado a extinguir a Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso –  SANEMAT, sociedade de economia mista cuja 
criação foi autorizada pela Lei nº 2.626, de 07 de julho de 1966, e pelo decreto n° 120, de 03 de agosto de 1966.  
Parágrafo único – O patrimônio da SANEMAT reverterá ao Estado e aos demais acionistas, sem prejuízo da reversão dos bens vinculados à prestação  dos Serviços 
públicos de saneamento aos respectivos Municípios titulares e sem prejuízo dos compromissos da SANEMAT para com a Fundação SANEMAT de Previdência e 
Assistência – SANEPREVI. Dando continuidade ao processo de municipalização o Governo do Estado de Mato Grosso, implementou um programa de incentivos aos 
municípios para aquisição dos sistemas, estabelecido pela lei nº 7.535/01, onde a SANEMAT transferiu aos municípios os ativos em operação nos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. A transferência dos sistemas de captação, tratamento e distribuição de água, e  de coleta e tratamento do esgoto 
sanitário aos municípios, geraram direitos a serem realizados em até 360 meses, os quais foram assumidos pelo Governo do Estado de Mato Grosso, assim, 
garantindo a SANEMAT a plena realização desses direitos.  O Estado, enquanto participante majoritário nas ações da Companhia assumiu a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações trabalhistas e cíveis decorrentes da desoperacionalização da SANEMAT, inclusive com relação ao Fun do de Pensão, SANEPREVI, 
onde o Governo arcou com todas as responsabilidades referentes.  Sendo assim, o Estado efetuava regularmente os repasses referentes aos recebimentos dos 
créditos com os municípios e efetua os repasses complementares de acordo com as necessidades de cobertura dos gastos necessários à manutenção da Companhia.  
No ano de 2000, a SANEMAT aderiu ao REFIS III - Programa de Recuperação Fiscal, com base no Decreto nº 3.342 de 25/01/2000, alterado pela MP 30/03/2000, o 
qual determinava a amortização mensal das parcelas do REFIS, calculada na razão de 1,5% do faturamento bruto da empresa. Por essa razão não foi possível 
concluir o processo de municipalização da SANEMAT, com base na Lei Estadual nº 7.359/2000, permanecendo sob a administração d ireta da SANEMAT o sistema 
do município de Alto Garças, para que sobre o faturamento daquele município fossem calculadas as parcelas do REFIS.  A SANEMAT foi excluída do programa 
REFIS IV, conforme Portaria nº 2.276, de 31 de agosto de 2009 do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal, onde, no Ar t. 1º mencionava: “Excluir do 
Programa de Recuperação Fiscal, a pessoa jurídica CNPJ nº 03.470.358/0001-76 com efeito, a partir de 1º de outubro de 2009, por estarem configuradas as seguintes 
hipóteses de exclusão-diversos artigos.” Em 27 de maio de 2009, foi sancionada pelo Governo Federal a Lei nº 11.941/2009 estabelecendo novos critérios de 
parcelamento da dívida, ao qual a SANEMAT aderiu, tendo consolidado o montante da dívida em junho de 2011.  Com essa nova adesão o Estado de Mato Grosso 
assumiu um parcelamento de seus débitos junto à Receita Federal de 161 parcelas mensais, os quais estão sendo pagos com recursos alocados no orçamento da 
SANEMAT pelo Governo do Estado. Perante a modalidade do novo programa REFIS IV, o qual o cálculo da amortização não recai mais sobre o faturamento da 
empresa e sim um parcelamento em quantidade finita de parcelas, sendo possível dar termo ao processo de municipalização iniciado através da Lei 7.359/2000, com 
a total reversão do sistema de Alto Garças ao município.  Assim sendo, o município de  Alto Garças e a SANEMAT assinaram em 2014 o Termo de Reversão e 
Assunção do Sistema, por meio do qual aquele município assumiu o sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, estando no aguardo de nova 
alteração da Lei 7.359/2000, com a avaliação dos ativos a serem revertidos, para dar solução final ao processo.  Muito embora o respectivo Termo de Reversão tenha 
sido assinado em 10 de fevereiro de 2014, a Prefeitura Municipal de Alto Garças já tinha, de fato, assumido o sistema desde fevereiro de 2013, através da edição de 
dois decretos: O Decreto Municipal nº 006, de 08 de fevereiro de 2013, que: “autoriza o município de Alto Garças a contrair despesas a fim de garantir o pleno 
abastecimento de água a seus munícipes e dá outra providência” e o Decreto Municipal nº 017, de 19 de março de 2013, que: “declara a nulidade do Contrato 
Administrativo nº 72/2009, celebrado entre o Município de Alto Garças e a Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso –  SANEMAT e dá outras 
providências”. Logo, como se depreende, a assinatura do Termo de Reversão teve apenas o efeito de convalidar uma situação que de fato já estava resolvi da.  Para 
conclusão da reversão dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário, a SANEMAT estava aguardando, por parte da  Assembleia Legislativa, a alteração 
da Lei 7.359/2000, para estender seus efeitos até o exercício de 2014 de forma a permitir que os municípios usufruíssem dos incentivos previstos para a 
municipalização dos serviços, previstos na lei. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio da Lei nº 10.381/2016 prorrogou o prazo previsto no § 
1º do art. 1º da Lei 7.358/2000, conforme segue: 
Art. 1º - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prezo previsto no § 1º da Lei nº 7.359/2000, porém não houve interesse e ou acordo para assunção definitivo 
dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário dos Municípios até a data estabelecida.  Em 28 de dezembro de 2016, a Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso por meio da Lei 10.381/2016, prorrogou novamente e alterou a Lei nº 7.359/2000, conforme segue: “Art. 1º -  Fica prorrogado até o dia 31 
de dezembro de 2017 o prazo previsto no § 1º da Lei nº 7.359, de dezembro de 2000, aguardando os municípios para fazer adesão  à Lei de incentivo para conclusão 
da reversão dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário aos municípios.”  Sem sucesso nas negociações com os restantes dos Municípios que 
não aderiram o processo de negociação, a SANEMAT enviou a Casa Civil em Dezembro/2017, com objetivo de encaminhamento para Assembleia Legislativa, Projeto 
de Lei para prorrogação da Lei 7.359/2000 por mais um ano, até 31 de dezembro de 2018, para tentar beneficiar os sete municípios que não aderiram a 
municipalização e mais o município de Alto Garças que já estava com a avaliação patrimonial atualizada.  A Lei Complementar n° 413 de 20 de dezembro de 2010, 
editada pelo Governo do Estado de Mato Grosso, no seu Art. 2° cria a Secretaria das Cidades –  SECID, e no Art. 14 item II –  Administração Indireta: Sociedade de 
Economia Mista; vinculada à Secretaria das Cidades; Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso –  SANEMAT.  O Decreto n° 659 de 02 de setembro de 
2011, dispõe que a execução administrativa, financeira e contábil da SANEMAT será no  Núcleo Trânsito e Transporte, codificado no orçamento do Estado como 
Unidade Orçamentária – UO: 28.501. O decreto Orçamentário n° 240, de 02 de Agosto de 2011, inclui a Sanemat de fato no Orçamento do Estado de Mato Grosso 
conforme os Artigos 1º, 2º e 3º com recursos sob a supervisão da SEFAZ via FIPLAN.  Com base no Art. 45 da Constituição Estadual, o Governo do Estado de Mato 
Grosso sancionou a Lei Complementar nº 566 de maio de 2015, e no seu art. 37, dispõe sobre as entidades integrantes da Administração Pública Indireta Estadual, 
que reger-se-ão pelos dispositivos constantes na mesma, obedecendo os seguintes princípios institucionais:  
I – As autarquias e as fundações públicas de direito público, pelas leis de criação e respectivos estatutos, regimentos internos;  
I – As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiarias ou controladas, pelas leis que autorizarem sua constituição e pelos respectivos 
estatutos ou contratos sociais. 
Art. 40 São sociedades de economia mista do Estado de Mato Grosso as seguintes:  
Item V – Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT;  
Art. 42 Ficam vinculadas aos órgãos abaixo indicados, para efeito de supervisão e fiscalização e controle, as seguintes entidades da Administração Indireta Estaduais:  
Item VIII – à Secretaria de Estado das Cidades: 
a) Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT, em extinção.  
A Lei Complementar nº 612 de 28 de janeiro de 2019, editada pelo Governo do Estado de Mato Grosso, no seu capítulo III da Administração Pública Indireta, 
sancionou os seguintes Artigos na lei complementar:  
Art. 31 São sociedades de economia mista do Estado de Mato Grosso as seguintes:  
Item V – Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso, em extinção:  
Art. 34 Ficam vinculadas aos órgãos abaixo indicados, para efeito de supervisão, fiscalização e controle, as seguintes entidades da Administração  Direta Estadual:  
Item VII – à Secretaria do Estado de Infraestrutura e Logística:  
a) Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT, em extinção.  
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em conformidade com a Lei 6.404/76, considerando as alterações desta pela  Lei 11.638/07 e foram 
elaboradas de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária Brasileira e ainda, com base no Manual de Sistema 
Contábil das Companhias Estaduais de Saneamento Básico, instituído pela Circular COSAN nº 07/85, do extinto Banco Nacional de  Habitação –  BNH, incorporado 
à Caixa Econômica Federal – CEF, e de outros dispositivos legais e fiscais aplicáveis às empresas concessionárias do serviço público de água e esgotamento 
sanitário. 
3. Principais Diretrizes Contábeis 
As principais diretrizes adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis foram:  
• Contas a receber de usuários - Consideram a totalidade das contas em aberto e direito a receber faturados por consumo já incorrido, inclusive de órgãos públicos, 
mesmo créditos vencidos há longo prazo, bem como saldos de faturas emitidas ainda antes da municipalização dos sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 
• Provisão para créditos de liquidação duvidosa -  Constituída por montante considerado pela administração para cobrir possíveis perdas que possam ocorrer na 
realização das contas a receber, levando em conta análise da qualidade e vencimento dos créditos.  
• Depósitos Judiciais - Demonstrados pelo valor dos bloqueios judiciais, resultado de causas cíveis e trabalhistas em desfavor da Companhia.  
• Créditos a receber Municipalização – Corresponde aos valores a receber referente a transferência de bens imobilizados (acervo patrimonial) aos municípios por 
intermédio do Governo do Estado de Mato Grosso, registrados valores originais deduzidos os pagamentos referentes. O Governo do Estado publicou em diversas 
datas no Diário Oficial em nome de cada Município, o seguinte, entre si, justo e acertado o presente Ato de Anulação do Termo  de Confissão e Assunção de Dívida, 
que reger-se-á pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente, em função do disposto no art. 35, da Lei Complementar n° 101 de 01 de maio de 
2000. 
• Clausula 1ª- Fica cancelado, por infringência ao disposto no art. 35, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, o Termo de Confissão e Assunção de Dívida, na 
data em que foram assinados. • Em 31/12/2011 a SEFAZ encaminhou à SANEMAT com objetivo de controle junto aos Municípios, posição de saldo devedor corrigido 
com base nas clausulas dos contratos anteriores, para efeito de ajustes em registros contábeis, cujo montante apresentado foi  convertido em metros cúbicos (m³), 
como previstos no Termo de Dação em Pagamento Referente ao Termo de Confissão e  Assunção de Dívida.  
• Investimentos - Demonstrado pelos valores em participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 
circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou empresa.  
• Imobilizado - Demonstrado pelos valores avaliados quando do processo de transferência aos municípios, e ao custo de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação calculada pelo método linear, às taxas que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens.  
• Inventario Físico do Imobilizado – Conforme Resolução de Diretoria nº 004/2021 foi constituída uma Comissão para efetuar o inventario físico dos bens moveis 
e imóveis não revertidos aos municípios pela empresa.  
• Passivos circulantes e não circulante - Registrados pelos valores conhecidos ou estimados, com encargos devidos atualizados, calculados até a data do 
encerramento do balanço, incluindo multas e juros estimados por obrigações em atraso.  
• Receitas e Despesas - Reconhecidas segundo o regime de competência dos exercícios e considera todas as provisões estimadas para perdas na realização de 
direitos, encargos por obrigações não honradas e provisões para perdas esperadas.  
4. Contas a Receber de Usuários 
São contas a receber de usuários – contas particulares e de órgãos públicos, pelo fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário, encargos financeiros por  
atraso e demais serviços já faturados, tem o seguinte demonstrativo:  

Contas a Receber de Usuários 

R$ 

31/12/2021 

Líquido em 2019  Alto Garças Todo Municípios  
Líquido  

Curto Prazo Longo Prazo Longo Prazo  
Vencidas há mais de 180 dias - 51.050 49.005.794  49.056.844  49.056.844  
Total - 51.050 49.005.794  49.056.844  49.056.844  
(-) Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa 

- -51.050 -49.005.794  -49.056.844  -49.005.844  

Saldo Líquido    0 0  0  0  
Os créditos referentes a outros Municípios decorrem de valores a receber de usuários de períodos anteriores à reversão dos sistemas, não transferidos aos 
municípios, sendo de improvável realização. A composição dos valores registrados por município é a seguinte:  

Municípios 
R$ 

31/12/2021 31/12/2020  

Cuiabá 21.400.605 21.400.605  
Várzea Grande 6.790.794 6.790.794  
Rondonópolis 4.822.639 4.822.639  
Poconé 1.598.365 1.598.365  
Cáceres 843.811 843.811  
Barra do Garças 797.161 797.161  
Poxoréo 782.887 782.887  
Alta Floresta 708.825 708.825  
Nortelândia 698.917 698.917  
Alto Garças 51.494 51.494  
Outros Municípios 10.561.346 10.561.346  

Total 49.056.844 49.056.844  
As provisões são consideradas de acordo com percentual estabelecido por lei, pelo qual estava sendo aplicado o percentual de 3% a.a, para cobrir as possíveis 
perdas da Companhia. Em conformidade com o relatório da Auditoria Independente, foi praticado no exercício de 2021, 100% de provisão sobre os valores  a receber, 
considerando que tais valores vêm sem reajuste e sem movimentação desde o exercício de 2011.  
5. Recursos Bloqueados Judicialmente 
A Companhia possui recursos bloqueados judicialmente, decorrentes de ações cíveis e trabalhistas, cujo saldo em 31 de dezembro de 2021 era de R$2.352.387,49 
(R$2.363.032,02 – saldo do exercício de 2020).                      Continua-se…  

…Continuação 
6. Impostos e Contribuições à Recuperar 
A solicitação da Sanemat a PGFN/RFB em novembro de 2009 para inclusão no REFIS - Lei nº 11.941/2009, foi homologado pelo comitê gestor do programa em 
10/06/2011 o deferimento da PGFN a inclusão da Companhia, considerando a dedução dos pagamentos antecipados quando da adesão a partir de novembro de 
2009 no montante de R$403.119 permanecendo um resíduo de R$8.326 que será requerido para redução em prestações futuras. Eram as seguintes as composições: 

Natureza 
R$ 
31/12/2021 31/12/2020 

Outros pagamentos reembolsáveis - 40.548 
Empréstimo Conta Única do Governo do Estado 454.887 453.780 
Total 454.887 494.328 

7. Créditos a Receber Municipalização 
Desde 1998, com os processos de reversão dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário aos municípios, restou saldo a receber, parte do Ativo 
Permanente e parte da Prestação de Serviços aos Municípios em 2021 de R$ 4.451.213,36+233.277.707,27= 237.728.920,63 (R$ 238.035.112 - 2020). O Governo 
do Estado de Mato Grosso figura como interveniente garantidor, atuando como responsável pelos pagamentos dos valores de indenizações dos direitos da Companhia 
oriundos dessas reversões, administrando e negociando os contratos em cobranças e os recebimentos junto aos municípios e repassando os valores recebidos a 
SANEMAT. A partir do exercício de 2011 com a alteração do Termo de Confissão e Assunção de Dívida para Termo de Daçã o em Pagamento, o saldo devedor dos 
municípios, foram convertidos em m³ perfazendo o montante 23.751.574 m³. O objetivo da transformação é o pagamento das contas  de Água e Esgoto Sanitário do 
Estado, através de encontro de contas. O montante em m³ é controlado em contas de compensação. Foram ajuizadas 57 ações do Termo de Parcelamento de débito 
através do Contrato 010/2002 da Barbosa, Pontes Gaertner Advogados. Do contrato 002/2002 da Barbosa, Pontes Gaertner Advogados, destaca-se o processo nº 
551/02 contra o município de Rondonópolis, aguardando o julgamento dos embargos de declaração. Do Contrato nº 002/2002, existe ainda, mais seis processos dos 
municípios de Juara, Guiratinga, Poxoréo, Poconé, Ponte Branca e Marcelândia. Destaque-se, ademais, que a sentença deverá ser submetida a reexame necessário 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e poderá ser objeto de recurso. Era a seguinte a composição do saldo a receber referente à municipalização em 
31/12/2021 em destaque o Município de Rondonópolis ação em andamento preste a ser homologado. 

Contas a Receber com a Municipalização - R$ 

Devedor 

Saldo em 31/12/2021 

Total em 31/12/2020 
Circulante Não Circulante Total 

Governo do Estado 0 100.352.112 100.352.112 100.352.112 
Contratos – Serviços Prestados 1.914.368 0 1.158.726 1.158.726 
Contratos - Termo de Dação 121.617.202 18.911.200 140.528.402 140.528.402 
Rondonópolis   94.604.880 94.604.880 94.604.880 
Cuiabá   4.948.380 4.948.380 4.948.380 
Poconé   3.094.759 3.094.759 3.094.759 
Juara   2.318.060 2.318.060 2.318.060 
Poxoréo   2.250.147 2.250.147 2.250.147 
Várzea Grande   1.148.819 1.148.819 1.148.819 
Guiratinga   910.378 910.378 910.378 
Nortelândia   531.602 531.602 531.602 
Ponte Branca   246.979 246.979 246.979 
Alto Taquari    293.062 293.062 293.062 
Água Boa   226.473 226.473 226.473 
Apiacás   216.931 216.931 216.931 
Alta Floresta   185.841 185.841 185.841 
Tangara da Serra   166.023 166.023 166.023 
Rosário Oeste   157.627 157.627 157.627 
Alto Araguaia   147.319 147.319 147.319 
Santa Terezinha   138.688 138.688 138.688 
Cáceres   129.598 129.598 129.598 
Dom Aquino   114.300 114.300 114.300 
Juscimeira   109.068 109.068 109.068 
São José do Xingu   105.467 105.467 105.467 
Santo Antonio do Leverger   102.718 102.718 102.718 
Nova Xavantina   276.471 276.471 424.114 
Outros   1.590.805 1.590.805 1.758.239 
Pagtos Parcelas Serv. Prestados -2.626.282 0 -2.626.282 -1.879.524 
Pagtos Parcelas Termo de Dação -116.454.075 0 -116.454.075 -116454.075 
Totais 4.451.2139 233.592.784 238.035.113 252.315.618 

8. Investimentos 

Descrição Custo Original 
Movimentação 31/12/2020 31/12/2019 

Aquisição Estorno/ Baixa Líquido Líquido 

Investimentos 42.521 - - 42.521 42.521 

 Ações em Outras Empresas 42.521 - - 42.521 42.521 

9. Imobilizado 
Verificou-se que o Balanço Patrimonial apresenta o valor histórico do ativo imobilizado no montante de R$ 38.204.779,83 (trinta e oito milhões duzentos e quatro mil setecentos 
e setenta e nove reais e oitenta e três centavos). Nessa composição de valores encontra-se os bens dos municípios que não assinaram o Termo de Dação no montante de R$ 
36.185.926, aguardando o encerramento dos processos judiciais para transferência; os bens não utilizados pela SANEMAT, a serem revertidos para o município de Alto Graças 
quando da assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Concessão, Termo de Confissão de Dívida e assinatura do Termo de Daç ão no valor de R$ 566.668,81. Era a 
seguinte composição do saldo referente ao Imobilizado a ser baixado em função do Termo de Concessão de Alto Graças - Custo Original R$1.629.999,10 (-) Depreciação 
R$1.062.999,10 = Valor Residual R$566.668,81, aguardando a conclusão do processo para seus devidos registro em créditos a receber do Município de Alto Garças. 

Descrição 

R$ 

Custo Original 
Depreciação 31/12/2021 31/12/2020 

Acumulada Taxa Anual Líquido Líquido 

Imobilizado 47.351.903 9.147.124   38.204.780 38.248.486 

Sistema de Abastecimento  2.295.038 2.295.038 4/5 % - - 

Bens de Uso Geral 8.304.270 6.809.149 2/5 % 1.495.121 1.538.827 

Bens Residuais da Municipalização 36.185.926 42.936 2/5 % 36.142.990 36.142.990 

Bens a Serem Reavaliados conf. T. Reversão A. 
Garças. 566.669 - 4/5 % 566.669 566.669 

10. Passivo - Fornecedores de Produtos e Serviços 
A Companhia possui débitos antigos com diversos fornecedores de produtos e serviços vencidos em longo prazo, inclusive sendo objetos de ação judicial em desfavor da 
Companhia. No exercício de 2021, conforme prescreve a legislação foi efetuada a baixa dos fornecedores no Circulante na ordem de R$ 6.067,62 e Não Circulante na ordem de 
R$ 1.625.428,74, pela prescrição da dívida, conforme consta no Relatório dos Auditores Independentes. Permanecem registrado os processos que se encontram com ação 
judicial e os não prescritos. É a seguinte a composição destes débitos Circulante e Não Circulante em 31/12/2021: 

Fornecedor 
Saldo em 31/12/2021 

Total em 31/12/2020 
 Circulante  Não Circulante Total 

Exactus Softwares S/A Ltda 0 0 0 0 
Catavento Ltda 0 69.536 69.536 69.536 
LOG – Engenharia Ltda 0 347.852 347.852 347.852 
Barbosa e Spalding Advogados 0 1.082.424 1.082.424 1.089.197 
J. V. – Comercio e Represen.Ltda 0   20.754 
Brasil Telecom S/A  0   24.018 
Vivo – Celular 0   1.094 
Martins e Correa da Costa - ADM 0   10.405 
Wortec Com. E Representações Ltda 0   14.388 
Indústria Química CMT Ltda - ME 0 17.750 17.750 17.750 
Lince 0   30.680 
Coteconstru C. Rep. Elétrica Ltda 0   14.137 
Xeróx do Brasil Ltda 0 102.242 102.242 93.594 
Embratel 0   19.083 
Aesbe 0   23.700 
Rosa Ferreira e Oliveira Advog. 0   53.840 
Ingersoll – Dresser P. do Brasil  0   32.732 
Primus Auto Mecanica 0   20.966 
B. Greca e Cia Ltda 0 20.735 20.735 20.735 
CLM – Consultoria Atuarial Ltda 0   39.319 
Gutemberg Gomes de Abreu 0   7.477 
Unisys Eletrônica Ltda. 0 640.572 640.572 640.572 
Coder – Cia de Desenv. de Rondonópolis 0 290.952 290.952 290.952 
Saneoeste Construções Ltda 0   257.612 
Encomind – Eng. Ltda 0   164.738 
Produtos Químicos Guaçu  0   132.488 
Empresa Brasileira Correios e Telégrafos  0   113.453 
Iomat 0   104.916 
Interclínicas-MT Assistência Médica 0   176.169 
Saboia Campos Const. e Com. S/A 0   24.474 
Pontual Const. Civil Ltda 0   26.980 
São Francisco Construções Ltda 0   33.974 
Prodecap Esq. Condominial 0   32.419 
Pertecnica Ltda 0   5.878 
Ayra Arq. e Construção Ltda 0   2.339 
Transolo Ltda 0 9.112 9.112 9.112 
Objetivo Engenharia e Construções 0   5.059 
Construtora e Incop Farnochi e Luz. 0   4.986 
Serje Const. Ltda 0   6.536 
AM - Construções e Serviços Ltda 0   1.729 
Demais Fornecedores  7.466 7.466 7.466 
Totais 0 2.519.105 2.519.105 4.227.003 

11. Impostos, Taxas e Consignações a Recolher 

Natureza 
Saldo em 31/12/2021 

Total em 
31/12/2020  Circulante  

Não 
Total 

Circulante 
INSS - Retenção s/Remun. de Serviços     3.705 
INSS - Retenção s/Remuneração de Pessoal    70.121 
CSLL    278 
ISSQN    43.575 
Totais 0 0 0 201.477 

No decorrer do Exercício, os valores relativos ao ISSQN, INSS s/ Faturas serviços de Terceiros, CSLL e ISSQN foram auditados, verificando-se 
lançamentos em duplicidade na apropriação, valores prescritos sem ajuizamento de ação, procedendo-se a baixa contábil dos mesmos, conforme consta 
em relatório da Auditoria Independente. 
 
12. Parcelamento LEI Nº 11.941/2009 
Em 27 de maio de 2009, foi sancionada pelo Governo Federal a Lei nº 11.941-2009 dos novos parcelamentos, e com isso foram acionados os técnicos da 
SANEMAT-SEFAZ, e em conjunto elaboraram um novo projeto de parcelamento de acordo com a nova lei, e protocolado na PGFN em 25-11-2009. A 
Coordenadoria de Contabilidade transferiu os saldos de todos os processos contemplados no projeto do novo parcelamento, para uma conta única até o 
deferimento do parcelamento, pelo comitê gestor da PGFN. Em agosto de 2016 foi consolidado um débito em cobrança da Receita Federal nº 358252237 
com atualização retroativa em 24/11/2009 conforme Art. 1º Débito Previdenciário suspenso para inclusão em Parcelamento Especial no montante da 
dívida de R$948.433,94 (R$562.005,53+R$386.828,41) com 81 parcelas vencidas e liquidadas em agosto/2016 e 99 parcelas vincendas no montante de 
R$521.857,71, já incluso no saldo acumulado em 31/12/2016. 
A posição dos ajustes em 31/12/2021 é a seguinte: 

Devedor 
Saldo Acumulado em 31/12/2021 Total em 

31/12/2020 Circulante Não Circulante Total 

Homologação e Deferimento da Lei N°11.941em 
30/06/2011 REFIS-IV 

10.301.270 46.531.858 56.833.129 75.244.193 

Totais 10.301.270 46.531.858 56.833.129 75.244.193 

A seguir, demonstrativo da evolução relevante do REFIS, referente atualização monetária no período de julho de 2011 a 31/12/2017, determinado pela 
Coordenadoria de Gestão da Dívida Pública - SEFAZ até esse período não era considerada, por entender que a falta dos registros financeiro e contábil 
não apresentava a realidade do saldo da dívida com PGFN/RFB. A Companhia vem honrando rigorosamente com seus compromissos perante os órgãos 
Federais com pagamento dos encargos mensais previsto em contrato do REFIS, apresentando a seguinte posição no exercício de 2021: 

SALDO EM 31.12.19 ATUALIZAÇÃO EM 2021 PRINCIPAL PAGO JUROS PAGOS SALDO A PAGAR  
75.244.193 1.354.460 9.881.157 9.884.368 56.833.129 

 
13. Outras Obrigações a pagar ao Acionista Controlador 

Posição dos Recursos Orçamentários Liberados – Supervisão do SEFAZ/FIPLAN 

Devedor 
Saldo Acumulado em 31/12/2021 

Total em 31/12/2019 
Circulante Não Circulante        Total 

Transferências de Recursos - UO 46.680.452 146.000.786 188.681.238 167.105.152 
Totais 46.680.452 146.000.786 188.681.238 167.105.152 

 
14. Contingenciamento Orçamentário: 
Conforme Lei Complementar n º 413 de 20/12/2010, no seu Art. 2º, criou-se a Secretaria de Estado de Cidades e no Art. 14, item III torna a Sanemat – 
empresa de economia mista vinculada a sua estrutura. O Decreto n° 659 de 02 de setembro de 2011, que dispõe sobre execução administrativa, financeira 
e contábil do Estado, incluiu a SANEMAT no Núcleo Sistêmico Trânsito e Transporte, codificado no orçamento como Unidade Orçamentária – UO: 28.501. 
O decreto Orçamentário n° 240, de 02 de Agosto de 2011, inclui a Sanemat de fato no Orçamento do Estado de Mato Grosso conforme os Artigos 1º, 2º 
e 3º com recursos sob a supervisão da SEFAZ. O DECRETO Nº 2.062, de 27 de dezembro de 2013, dispõe sobre o processo de transição do modelo de 
gestão das áreas sistêmicas de Núcleos da Administração Sistêmica para Gestão Sistêmica Descentralizada nos termos da Lei Complementar nº 506, de 
11 de setembro de 2013, e dá outras providencias. A partir de janeiro de 2019, de acordo com a Lei Complementar nº 612 de 28 de janeiro de 2019, o Art. 
22 criou a SINFRA, no seu Art., 34 item VII – Administração Indireta, dispõe sobre a execução administrativa, financeira e contábil da SANEMAT, codificada 
no orçamento com Unidade Orçamentária – UO 25.501. O valor dos créditos orçamentários inicial para a SANEMAT no exercício de 2021 perfizeram o 
montante de R$ 21.815.456 (21.104.366 – em 2020 e R$ 20.595.531 – em 2019), para cobertura dos gastos da Companhia via FIPLAN. Foi suplementado 
o valor de R$ 153.001,00 na fonte Tesouro do Estado e R$ 482.420,00 Fonte Recursos Próprios da Sanemat. 
 
15. Provisões para Contingências 
A Companhia reconhece provisão para contingências tributárias e trabalhistas no montante de R$849.792.  Era a seguinte a composição das Provisões 
para Contingências em 31/12/2021: 

Natureza 
R$ 
2021 2020 

Provisões para Férias e Encargos 66.962 71.238 
Provisão para Contingências Trabalhistas 782.830 782.830 
Total 849.792 854.068 

 
16. Governo do Estado de Mato Grosso. 
O Governo do Estado de Mato Grosso, sendo o acionista majoritário da SANEMAT, atua como responsável pelo cumprimento de suas obrigações, 
garantindo a manutenção de suas atividades e honrando com os ônus resultantes do período operacional da Companhia. Os valores repassados pelo 
Governo do Estado de Mato Grosso à Companhia são reconhecidos no Passivo Exigível a Longo Prazo, considerados como obrigação. Era a seguinte a 
composição do saldo de obrigações para com o Governo do Estado de Mato Grosso em 31/12/2021: 

Finalidade 
R$ 
2021 2020 

. Repasses destinados a manutenção das atividades da Companhia, saldo em julho de 2011 161.819.814 161.819.814 

. Financiamento BIRD 37.684.546 37.684.546 

. Assunção da dívida SANEPREVI 19.308.987 19.308.987 

. Recebimento de Recurso do Governo através da U.O -28.501 (e 25.501) a partir de agosto de 2011 para custeio 
da Companhia. 124.896.453 146.000.786 
. Recebimento dos Parcelamentos de Reversões dos Ativos (Termo de Dação) do período. (111.006.964) (111.006.964) 
Total 232.702.835 253.807.169 

. Repasse do Estado: O Estado efetuou regularmente os repasses referentes aos recebimentos dos créditos com os municípios além de repasses 
complementares de acordo com as necessidades de cobertura dos gastos necessários à manutenção da Companhia, até julho de 2011 antes da inclusão 
definitiva da Sanemat no Orçamento Estadual. Representa o saldo contábil dessas transações. 
. Financiamento BIRD: São obrigações oriundas de contratos de financiamento com o Banco Interamericano de Desenvolvimento cuja responsabilidade 
de quitação é do Governo do Estado de Mato Grosso. 
. Assunção da Dívida da SANEPREVI: São obrigações oriundas do Instrumento Particular de Transação com Novação, Dação em Pagamento e Outras 
Avenças, firmado entre a Companhia e o Governo do Estado de Mato Grosso em 26 de Março de 2002 onde Governo do Estado assumiu a 
responsabilidade pelo cumprimento dos créditos aos assistidos pela Fundação SANEMAT de Previdência e Assistência - SANEPREVI, ficando a 
Companhia devedora ao Estado dos ônus resultantes da liquidação da SANEPREVI. 
. Transferências da U.O desde 2011: O decreto Orçamentário n° 240, de 02 de Agosto de 2011, inclui a Sanemat de fato no Orçamento do Estado de 
Mato Grosso conforme os Artigos 1º, 2º e 3º com recursos sob a supervisão da SEFAZ. 
. Encontro de Contas: Considerando os recebimentos das faturas de água dos municípios em contrapartida as contas dos órgãos estaduais 
encaminhadas para baixas das dívidas as faturas de água para com o termo em dação de pagamento, após análise da Coordenadoria de Municipalização 
é que registramos como encontro de contas considerando pagamento de dívida pela Sanemat. 
17. Passivo Não Circulante - Governo do Estado - Ações a Subscrever: 
O Governo do Estado de Mato Grosso possui créditos para subscrição de Capital, decorrentes de aportes financeiros realizados a Companhia. O saldo 
desses créditos em 31/12/2020 era de R$3.038.000 (R$ 3.038.000 - 2019). 
18. Seguros. A Companhia é auto seguradora de seus ativos. 

Diretoria: 
Luiz Fernando Caldart Virginia Mª Pacheco de Souza 

Diretor Presidente Contador CRC-MT 2797/O-9 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO – SANEMAT, em reunião 
realizada no dia 09 de fevereiro de 2022, às 10:00 horas na sede da empresa à Av. Doutor Hélio Ribeiro – Edifico Nico Baracat S/N Centro Político 
Administrativo – CPA em Cuiabá, no cumprimento dos dispositivos legais e estatutários, tendo examinado o relatório da Diretoria e as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021,  declaram haver procedido aos exames no Balanço Patr imonial, Demonstração 
do Resultado e demais demonstrações contábeis da SANEMAT, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 e são de opinião que os 
mesmos encontram-se adequadamente apresentados, e recomendam sua aprovação por parte da Assembleia Geral Ordinária. Cuiabá, 09 de fevereiro 
de 2022. 

Conselheiros: EPAMINONDAS ANTONIO DE CASTRO, HALLISON GERALDO DA COSTA LASMAR e RAFAEL BELLO BASTOS. 
*Original encontra-se assinado 

 
PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Os abaixo assinados membros do Conselho de Administração da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO – SANEMAT, em 
sessão realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, às 08 hs horas na sede da empresa à Av. Doutor Hélio Ribeiro – Edifico Nico Baracat S/N Centro Político 
Administrativo – CPA em Cuiabá, no cumprimento dos dispositivos legais e estatutários, tendo examinado o Relatório da Diretoria  e  Parecer do Conselho 
Fiscal relativos ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021, são de parecer que os documentos examinados encontram-se em ordem, 
recomendamos a sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária. Cuiabá - MT, 15 de fevereiro de 2022. 

Conselheiros: Francisco Serafim De Barros - Presidente 
Luiz Fernando Caldart Gilberto Gomes De Figueiredo, Marcelo De Oliveira E Silva, 

Alberto Machado, Laice Souza Aiza De Oliveira, Alexandre Bustamante Dos Santos - Membros. 
*Original encontra-se assinado 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - SANEMAT 
BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RELATóRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
A Diretoria da Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT no cumprimento das disposições legais e estatutárias apresenta o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Contábeis e o Balancete de Verificação relativo ao exercício de 2021. A SANEMAT foi constituída pela Lei nº 2.626 de 07/07/1966, 
regulamentada pelo Decreto nº 20 de 03/08/1966 e registrada no Cartório do 1º Ofício em 27/09/1966, no Livro nº 232, Folhas 92v a 102v. É uma sociedade de 
economia mista de capital fechado, sujeita aos ditames da Lei 6.404/76 (Lei das S/A).  O Governo do Estado, com 82,6% das ações, é o acionista majoritário da 
Companhia, sendo que os demais 17,4% do seu capital pertence a diversos acionistas, dentre Prefeituras que receberam ações ao tempo da assinatura dos contratos 
de concessão na década de 70 do século passado, e que ainda mantêm a propriedade dessas ações, além de investidores privados, que adquiriram ações de 
algumas Prefeituras que as venderam em leilões. Observa-se pelo resultado apurado no presente Balanço, a Companhia apresenta um Patrimônio Líquido negativo 
de R$ 78.637.604,43 (setenta e oito milhões seiscentos e trinta e sete mil seiscentos e quatro reais e quarenta e três centavos). Deve-se observar que o valor do 
Patrimônio Líquido registrado, embora tenha sido apurado observando-se a melhor técnica contábil, está passivo a correções, tendo em vista que a SANEMAT é 
partícipe de diversas ações judiciais, ora figurando no polo ativo, ora no polo passivo dessas ações e que, a depender do resultado da lide, poderá influenciar 
fortemente no resultado final. Cumpre salientar ainda, que não fora até o momento feito um encontro de contas definitivo entre a SANEMAT e o Governo do Estado, 
com vistas a apurar o resultado oriundo do cumprimento da Lei Estadual 7.359/2000 que estabeleceu a obrigação do Estado indenizar a Companhia pelo valor das 
reversões dos ativos aos municípios. Dentre as medidas apontadas como necessárias para o cumprimento da Lei 7.359/2000, cabe destacar que parte fora executada 
e algumas ainda serão adotadas a bem do patrimônio e da administração da SANEMAT, as quais se elencam as seguintes: 
a. No mês de dezembro de 2020, foi contratado através processo licitatório os serviços de Auditoria Independente, que foram encerrados em novembro de 2021 e, 
com base nos apontamentos do relatório, foi constituído um grupo de trabalho composto de servidores técnicos da SANEMAT, SEFA Z, PGE e Casa Civil. Para este 
grupo de trabalho foi apresentado um cronograma de ações a serem realizadas, conforme itens a seguir, visando atender todas a s recomendações do resultado da 
auditoria, bem como regularizar todas as atividades de registros contábeis, financeiras e patrimoniais, buscando ao final do exercício de 2022, estar com todos os 
apontamentos sanados. 
b. Análise dos ativos e passivos que a SANEMAT e seu CONTROLADOR, o Estado de Mato Grosso, detém um contra o outro. 
c. Encontro de contas entre Estado e SANEMAT, após a devida quitação do REFIS, compensando os ativos e passivos verificados, contribuindo com o saneamento 
contábil da Companhia (envolve definição de critérios de atualização/remuneração; o resultado dessas atividades deve indicar se a SANEMAT é 
deficitária/dependente, para fins de LRF, ou não). 
d. Avaliação dos ativos/passivos financeiros relevantes da Companhia, para fins de reconhecimento em balanço ou em notas explicativas, com base em laudos 
existentes ou a critérios de valor justo. 
e. A partir de avaliação patrimonial dos bens físicos (terrenos e outros bens móveis) a ser contratada pela SANEMAT, sugestão dos registros dos ativos, que deverá 
ser executada após todo o levantamento em Cartórios das Comarcas do Estado que se encontra em fase de execução; 
f. Análise da adequação das práticas contábeis relativos aos principais itens de balanço da Companhia; g. Análise das questões fiscais relativas às principais 
operações da Companhia, em especial no que se refere a baixa de créditos em metros cúbicos de água (fruição de serviços de saneamento pelos órgãos/entidades 
do Estado de Mato Grosso, sem pagamento por esses, levam à baixa de créditos detidos pela SANEMAT e surgimento de ativo contra o Estado). Como se tributa 
essas operações? Que deverão ser seguidas após o resultado dos serviços de Auditoria Interna contratados. 
h. Sugestão das principais práticas a serem adotadas para a escrituração da contabilidade da SANEMAT, inclusive no que tange a e ventuais relações da contabilidade 
societária com a da Lei 4.320. 
i. Identificação das eventuais restrições para a extinção da Companhia e planejamento das principais ações a serem conduzidas por essa e/ou por seu controlador 
antes e durante seu processo de liquidação; 
j. Definição e consolidação da Política de Triagem, Separação, Registro, Guarda e Descarte de documentos do arquivo da Companhia, que foi realizada no mês de 
Setembro de 2021. 
k. Viagens a 24 Municípios do interior, buscando a obtenção de certidões junto aos cartórios de registros de imóveis e agenda com prefeitos, solicitando a transferência 
dos imóveis registrados em nome da SANEMAT que fazem parte dos Termos de Dação assinados entre as partes, bem como verificando e documentando o estado 
dos veículos/motos que estão de posse das prefeituras, porém registrados em nome da SANEMAT junto ao Detran-MT; 
l. Identificação de 87 (oitenta e sete) imóveis registrados em nome da SANEMAT, no interior do estado, que porém, são objetos do s Termos de Dação assinados 
entre as partes e já tiveram sua posse transferida aos municípios, porém não tiveram a sua transferência de propriedade efetivada em cartório; 
m. Início dos trabalhos de confecção de escrituras e assinaturas perante os cartórios do interior para a transferência da propriedade dos imóveis citados, sendo que 
as escrituras são assinadas pela SANEMAT e tem como Interveniente o Governo do Estado representado pelo Dr. Procurador Geral do Estado; 
n. Regularização junto Prefeitura Municipal de Cuiabá sobre os débitos fiscais dos imóveis localizados no Bairro do Porto em Cuiabá-MT, informamos à Prefeitura 
Municipal que o Imóvel onde está localizada a ETA-Porto, faz parte do Anexo do Termo de Dação (municipalização) e, portanto, desde aquela data, está sob a 
responsabilidade do município (concessionária), não sendo obrigação da SANEMAT o recolhimento do IPTU em relação ao mesmo. O outro imóvel onde está 
localizado o Camelódromo do Porto é objeto de um Termo de Comodato entre a SANEMAT e o Município de Cuiabá onde está estabelecido que o município é 
responsável por tais tributos durante a vigência do mesmo. A Prefeitura Municipal de Cuiabá recebeu a documentação para análise e suspendeu a cobrança; 
o. Regularização de pendências remanescentes de administrações anteriores junto à Receita Federal, que estavam bloqueando o CNPJ da SANEMAT; 
p. Levantamento junto à PGE-MT de débitos inscritos em dívida ativa em nome da SANEMAT referentes a não pagamentos de IPVA e Licenciamento de veículos 
antigos e sucatas registrados em nome da Companhia junto ao DETRAN-MT e quitação dos mesmos. Com relação ao ativo e passivo da Companhia perante o 
Estado de Mato Grosso deve se ressaltar que os mesmos devem ser cuidadosamente analisados e atualizados, vez que os valores registrados nas demonstrações 
contábeis são históricos e, por esta razão, não se tem condições de estimar os impactos de eventuais atualizações no Patrimônio Líquido da SANEMAT, que pode 
sofrer variações substanciais, influenciando diretamente no resultado da liquidação. Desta feita, reforço o que já fora mencionado em relatórios anteriores que é 
temerário colocar em liquidação a empresa antes da conclusão dos trabalhos a serem realizados e a efetivação do encontro de contas entre a Companhia e o 
Governo do Estado. Era o que tínhamos a informar. A DIRETORIA 

QUADRO I - BALANÇO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO - VALORES EXPRESSIVOS EM RAIS 
ATIVO 2021 

 
2020 PASSIVO 2021 

 
2020    

  
 

  
     

 

 

 
CIRCULANTE        

9.674.110  

 
       
9.284.126   

CIRCULANTE 
53.940.591      42.326.602  

 

            

  Disponibilidades 2.414.621 

 
       
2.024.986   

Fornecedores de Produtos e 
Serviços -            12.944  

 

  Recursos Bloqueados Judicialmente 2.352.387 
           

2.363.032   

Impostos, Taxas e 
Consignações à Recolher -            74.105  

 

  

Impostos e Contribuições a 
Recuperar 454.888 

 

         453.780   

Acionista Controlador Custeio 
da UO Sistema FIPLAN    42.788.421      21.212.335  

 

  Créditos à Receber - Municipalização 4.451.213 

 
       
4.442.328   Provisões para Contingências 850.900          854.069  

 

  Demais Créditos 1.000 

 

                 -     

Parcelamentos Lei N° 
11.941/2009 consolidado    10.301.270      20.173.150  

 

            

 
 

NÃO CIRCULANTE 271.525.008   284.736.874  NÃO CIRCULANTE  305.896.131    316.262.560   
            

 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
233.277.707     246.445.866  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  305.896.131   316.262.530  

 

  

Contas à Receber de Usuários - Alto 
Garças             51.050  

 

           51.050  

 
Fornecedores de Produtos e 
Serviços 2.519.105        4.214.059  

 

  

Provisão para Créditos de Liquidação 
Duvidosa - Alto Garças 

          
(51.050) 

 
          
(51.050) 

 
Governo do Estado de Mato 
Grosso   253.807.168     253.807.168  

 
 

 

Contas à Receber de Usuários - 
Anterior à 2002 (Municipalização) 

     
49.005.794  

 
     
49.005.794  

 
Depósitos e Retenções 
Contratuais -            88.684  

 
 

 

Provisão para Créditos Liquidação 
Duvidosa 

    
49.005.794) 

 
    
(36.243.205) 

 
Impostos e Contribuições à 
Recolher -            43.575  

 
 

 Créditos à Receber - Municipalização 
    
233.277.707  

 
    
233.592.784  

 
Governo do Estado de Mato 
Grosso - Ações à Subscrever      3.038.000        3.038.000  

 
 

 Demais Créditos - 

 

        90.493  

 
Parcelamentos Lei Nº 
11.941/2009 consolidado     46.531.858   55.071.044  

 
 

PERMANENTE  
 

  
 

      

  INVESTIMENTO            42.521             42.521   PATRIMÔNIO LÍQUIDO  (78.637.604)    (61.304.451)  

  Investimento         42.521           42.521   Capital Subscrito   283.557.904     283.557.904   

  IMOBILIZADO 38.204.780     38.248.487   Reservas de Capital        634.925          634.925   

  

Bens de Uso Geral - Sistema de 
Abastecimento de Água 

       
1.495.185   

       
1.495.892   

Ajustes de Avaliação 
Patrimonial    10.668.681      10.668.681  

 

  

Bens Residuais - Processo 
Municipalização 

     
36.185.926   

     
36.185.926   

Prejuízos Acumulados 
 (373.499.114)   (356.165.961) 

 
  

Outras Imobilizações - Termos de 
Reversão de Alto Garças          566.669            566.669  

  

   
 

TOTAL DO ATIVO 281.199.118   294.021.000 TOTAL DO PASSIVO  281.199.118   294.021.000   

 

QUADRO II - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS          
2021 

 
2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA                        -                           -    

 Receita Operacional Bruta                        -                           -    
   Abastecimento de água                        -                            -    

  Acréscimos por impontualidade                        -                            -    
   Outras receitas operacionais                        -                            -    

 Deduções da Receita Operacional Bruta                         -                           -    

  Impostos sobre receitas - PIS/COFINS                        -                            -    
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA                        -                           -    

 Custo dos Serviços Prestados                        -                           -    

  Sistemas abastecimento de água                        -                           -       
      

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO                         -    

 Despesas Comerciais, Receitas Operacionais                     63202                           -    

  Receitas não operacional 63.202                           -          
RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO                      63202                           -    
DESPESAS OPERACIONAIS           (24.850.624) 

 
          (11.654.520)  

 Despesas Administrativas             (14.843.928) 
 

            (2.008.315)  
 Despesas Tributárias                   (122.328) 

 
                    (870)  

 Despesas Financeiras Liquida             (9.884.368) 
 

            (9.133.809)   
Despesas Operacionais  -  

 
                (15.289) 

RESULTADO OPERACIONAL           (24.787.422) 
 

          (11.654.520)       
OUTROS RESULTADOS            419.929 

 
            (1.183.516) 

  Outras Receitas (VMA) (63.461)   

  Outras Despesas (VMP)            483.390 
 

          (3.040.268)       
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO           (24.367.493)            (12.838.035) 

      
Prejuízo por Ação 

 
               (0,0060)                 (0,0060) 

 

QUADRO III - DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÕNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

 

Capital 
 

Reservas 
de Capital 

 
Reservas de 
Reavaliação 

 
Prejuízos 
acumulados 

Patrimônio 

 
Subscrito Acumulados Líquido 

 
  

 
  

 
  

 
    

Saldos em 31 de dezembro de 2019  283.557.905  
 

  634.924  
 

  10.668.681  
 

(356.165.961) (61.304.451) 

Ajustes de exercícios anteriores  -  
 

 -  
 

 -  
 

      9.694.774      9.694.774  

Prejuízo Acumulado do Exercício Anterior                  -    
 

             -    
 

                -    
 

(346.471.187) (51.609.677) 

Prejuízo do exercício  -  
 

 -  
 

 -  
 

  (14.198.552) (14.198.552) 

Saldos em 31 de dezembro de 2020  283.557.905  
 

  634.924  
 

  10.668.681  
 

(356.165.961) (61.304.451) 

Ajustes de exercícios anteriores                   -    
 

             -    
 

                -    
 

  (12.958.455) (12.958.455) 

Prejuízo Acumulado do Exercício Anterior                  -    
 

             -    
 

                -    
 

(359.429.642) (64.568.132) 

Prejuízo do exercício                  -    
 

             -    
 

                -    
 

  (24.367.493) (24.367.493) 

Saldos em 31 de dezembro de 2021  283.557.905  
 

  634.924  
 

  10.668.681  
 

(373.499.114) (78.637.604) 

 
QUADRO IV - DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXAS (INDIRETO) EM 31 DE DEZEMBRO  
VALORES EXPRESSOS EM REAIS       

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS   2021  2020 
 Resultado do exercício           (24.367.493)           (12.838.035) 
  Ajustes:    
 

 Depreciação                  43.707                    47.285  
   Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosas                12.762.589                  389.186   

 Ajustes de Exercícios Anteriores             10.298.021               9.694.774  

 Diminuição (Aumento) de Ativos Operacionais    
  Contas a Receber de Usuários                       0                        446  

  Recursos Bloqueados Judicialmente 10.645                        (50) 

  Impostos e Contribuições a Recuperar                         (1.108)                (328.898)  

  Créditos a Receber - Municipalização - CP (8.885)             (4.280.505)  

  Créditos a Receber - Municipalização - LP           315.077             10.000.000  

  Demais Créditos - CP                     1.000)    
 

                         -     

  Demais Créditos - LP               (90.493                  (27.032)  

 Aumento (Diminuição) de Passivos Operacionais      
Fornecedores de Produtos e Serviços - CP                  (12.944)                    (2.273)    

Fornecedores de Produtos e Serviços - LP 
                         
(1.694.954)    

                          -     
  

Impostos, Taxas e Consignações a Recolher -  CP (73.826)                  162.133    
Parcelamentos Lei nº 11.941/2009 consolidado - CP              (9.871.879)                  102.118  

 
 

Parcelamentos Lei nº 11.941/2009 consolidado - LP         (8.539.186)           (18.431.993)    
Provisão para Contingências 3.169  

 
                 11.526    

Acionista Controlador Custeio da UO Sistema FIPLAN                 363.751  
 

               616.804  

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS           (20.683.823)             (2.046.478)  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO     
  Bens Imobilizados   -     -   

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO                           -                              -     

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  
   

 
 Governo do Estado de Mato Grosso 20.294.188  

 
            3.095.064  

CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO              20.294.188  
 

            3.095.064  

Redução Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 389.635  
 

             1.048.585  

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício (Disponibilidades)  2.024.983  
 

976.400  

Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício (Disponibilidades)  2.414.621   2.024.986  

 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  

(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)  
1. Contexto Operacional, Capital Social, Operação e Acordos.  
A Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT é uma sociedade por ações, de economia mista e capital fechado, conforme estabelecido no 
art. 19 da Lei Estadual n.º 2.626, de 07 de julho de 1966 e regulamentada pelo Decreto n° 120, de 03 de agosto de 1966. A Companhia tinha por escopo realizar 
estudos, projetos e orçamentos de obras, como também de novas instalações e ampliações para melhoria do Sistema Básico de Saneamento dos Municípios e 
explorar, diretamente ou por intermédio de subsidiárias regionais ou locais, serviços de captação, tratamento e distribuição de água, e coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, celebrando convênios para execução e exploração desses serviços.  A Companhia detinha desde a sua criação, a concessão de exploração dos serviços 
de saneamento e esgotamento sanitário em todos os municípios do Estado de Mato Grosso. A partir de 1998, a Companhia iniciou o processo de municipalização 
revertendo os sistemas de saneamento e esgotamento aos municípios, por intermédio do Governo do Estado de Mato Grosso.  Por meio da Lei nº 7.358, de 13 de 
dezembro de 2000, foi consentido a extinção da Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso e de outras providências, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 13/12/2000, com a seguinte redação:  
Art. 1°- Fica o poder Executivo autorizado a extinguir a Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso –  SANEMAT, sociedade de economia mista cuja 
criação foi autorizada pela Lei nº 2.626, de 07 de julho de 1966, e pelo decreto n° 120, de 03 de agosto de 1966.  
Parágrafo único – O patrimônio da SANEMAT reverterá ao Estado e aos demais acionistas, sem prejuízo da reversão dos bens vinculados à prestação  dos Serviços 
públicos de saneamento aos respectivos Municípios titulares e sem prejuízo dos compromissos da SANEMAT para com a Fundação SANEMAT de Previdência e 
Assistência – SANEPREVI. Dando continuidade ao processo de municipalização o Governo do Estado de Mato Grosso, implementou um programa de incentivos aos 
municípios para aquisição dos sistemas, estabelecido pela lei nº 7.535/01, onde a SANEMAT transferiu aos municípios os ativos em operação nos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. A transferência dos sistemas de captação, tratamento e distribuição de água, e  de coleta e tratamento do esgoto 
sanitário aos municípios, geraram direitos a serem realizados em até 360 meses, os quais foram assumidos pelo Governo do Estado de Mato Grosso, assim, 
garantindo a SANEMAT a plena realização desses direitos.  O Estado, enquanto participante majoritário nas ações da Companhia assumiu a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações trabalhistas e cíveis decorrentes da desoperacionalização da SANEMAT, inclusive com relação ao Fun do de Pensão, SANEPREVI, 
onde o Governo arcou com todas as responsabilidades referentes. Sendo assim, o Estado efetuava regularmente os repasses referentes aos recebimentos dos 
créditos com os municípios e efetua os repasses complementares de acordo com as necessidades de cobertura dos gastos necessários à manutenção da Companhia.  
No ano de 2000, a SANEMAT aderiu ao REFIS III - Programa de Recuperação Fiscal, com base no Decreto nº 3.342 de 25/01/2000, alterado pela MP 30/03/2000, o 
qual determinava a amortização mensal das parcelas do REFIS, calculada na razão de 1,5% do faturamento bruto da empresa. Por essa razão não foi possível 
concluir o processo de municipalização da SANEMAT, com base na Lei Estadual nº 7.359/2000, permanecendo sob a administração d ireta da SANEMAT o sistema 
do município de Alto Garças, para que sobre o faturamento daquele município fossem calculadas as parcelas do REFIS.  A SANEMAT foi excluída do programa 
REFIS IV, conforme Portaria nº 2.276, de 31 de agosto de 2009 do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal, onde, no Ar t. 1º mencionava: “Excluir do 
Programa de Recuperação Fiscal, a pessoa jurídica CNPJ nº 03.470.358/0001-76 com efeito, a partir de 1º de outubro de 2009, por estarem configuradas as seguintes 
hipóteses de exclusão-diversos artigos.” Em 27 de maio de 2009, foi sancionada pelo Governo Federal a Lei nº 11.941/2009 estabelecendo novos critérios de 
parcelamento da dívida, ao qual a SANEMAT aderiu, tendo consolidado o montante da dívida em junho de 2011.  Com essa nova adesão o Estado de Mato Grosso 
assumiu um parcelamento de seus débitos junto à Receita Federal de 161 parcelas mensais, os quais estão sendo pagos com recursos alocados no orçamento da 
SANEMAT pelo Governo do Estado. Perante a modalidade do novo programa REFIS IV, o qual o cálculo da amortização não recai mais sobre o faturamento da 
empresa e sim um parcelamento em quantidade finita de parcelas, sendo possível dar termo ao processo de municipalização iniciado através da Lei 7.359/2000, com 
a total reversão do sistema de Alto Garças ao município.  Assim sendo, o município de  Alto Garças e a SANEMAT assinaram em 2014 o Termo de Reversão e 
Assunção do Sistema, por meio do qual aquele município assumiu o sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, estando no aguardo de nova 
alteração da Lei 7.359/2000, com a avaliação dos ativos a serem revertidos, para dar solução final ao processo.  Muito embora o respectivo Termo de Reversão tenha 
sido assinado em 10 de fevereiro de 2014, a Prefeitura Municipal de Alto Garças já tinha, de fato, assumido o sistema desde fevereiro de 2013, através da edição de 
dois decretos: O Decreto Municipal nº 006, de 08 de fevereiro de 2013, que: “autoriza o município de Alto Garças a contrair despesas a fim de garantir o pleno 
abastecimento de água a seus munícipes e dá outra providência” e o Decreto Municipal nº 017, de 19 de março de 2013, que: “declara a nulidade do Contrato 
Administrativo nº 72/2009, celebrado entre o Município de Alto Garças e a Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso –  SANEMAT e dá outras 
providências”. Logo, como se depreende, a assinatura do Termo de Reversão teve apenas o efeito de convalidar uma situação que de fato já estava resolvi da.  Para 
conclusão da reversão dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário, a SANEMAT estava aguardando, por parte da  Assembleia Legislativa, a alteração 
da Lei 7.359/2000, para estender seus efeitos até o exercício de 2014 de forma a permitir que os municípios usufruíssem dos incentivos previstos para a 
municipalização dos serviços, previstos na lei. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio da Lei nº 10.381/2016 prorrogou o prazo previsto no § 
1º do art. 1º da Lei 7.358/2000, conforme segue: 
Art. 1º - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prezo previsto no § 1º da Lei nº 7.359/2000, porém não houve interesse e ou acordo para assunção definitivo 
dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário dos Municípios até a data estabelecida.  Em 28 de dezembro de 2016, a Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso por meio da Lei 10.381/2016, prorrogou novamente e alterou a Lei nº 7.359/2000, conforme segue: “Art. 1º -  Fica prorrogado até o dia 31 
de dezembro de 2017 o prazo previsto no § 1º da Lei nº 7.359, de dezembro de 2000, aguardando os municípios para fazer adesão  à Lei de incentivo para conclusão 
da reversão dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário aos municípios.”  Sem sucesso nas negociações com os restantes dos Municípios que 
não aderiram o processo de negociação, a SANEMAT enviou a Casa Civil em Dezembro/2017, com objetivo de encaminhamento para Assembleia Legislativa, Projeto 
de Lei para prorrogação da Lei 7.359/2000 por mais um ano, até 31 de dezembro de 2018, para tentar beneficiar os sete municípios que não aderiram a 
municipalização e mais o município de Alto Garças que já estava com a avaliação patrimonial atualizada.  A Lei Complementar n° 413 de 20 de dezembro de 2010, 
editada pelo Governo do Estado de Mato Grosso, no seu Art. 2° cria a Secretaria das Cidades –  SECID, e no Art. 14 item II –  Administração Indireta: Sociedade de 
Economia Mista; vinculada à Secretaria das Cidades; Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso –  SANEMAT.  O Decreto n° 659 de 02 de setembro de 
2011, dispõe que a execução administrativa, financeira e contábil da SANEMAT será no  Núcleo Trânsito e Transporte, codificado no orçamento do Estado como 
Unidade Orçamentária – UO: 28.501. O decreto Orçamentário n° 240, de 02 de Agosto de 2011, inclui a Sanemat de fato no Orçamento do Estado de Mato Grosso 
conforme os Artigos 1º, 2º e 3º com recursos sob a supervisão da SEFAZ via FIPLAN.  Com base no Art. 45 da Constituição Estadual, o Governo do Estado de Mato 
Grosso sancionou a Lei Complementar nº 566 de maio de 2015, e no seu art. 37, dispõe sobre as entidades integrantes da Administração Pública Indireta Estadual, 
que reger-se-ão pelos dispositivos constantes na mesma, obedecendo os seguintes princípios institucionais:  
I – As autarquias e as fundações públicas de direito público, pelas leis de criação e respectivos estatutos, regimentos internos;  
I – As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiarias ou controladas, pelas leis que autorizarem sua constituição e pelos respectivos 
estatutos ou contratos sociais. 
Art. 40 São sociedades de economia mista do Estado de Mato Grosso as seguintes:  
Item V – Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT;  
Art. 42 Ficam vinculadas aos órgãos abaixo indicados, para efeito de supervisão e fiscalização e controle, as seguintes entidades da Administração Indireta Estaduais:  
Item VIII – à Secretaria de Estado das Cidades: 
a) Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT, em extinção.  
A Lei Complementar nº 612 de 28 de janeiro de 2019, editada pelo Governo do Estado de Mato Grosso, no seu capítulo III da Administração Pública Indireta, 
sancionou os seguintes Artigos na lei complementar:  
Art. 31 São sociedades de economia mista do Estado de Mato Grosso as seguintes:  
Item V – Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso, em extinção:  
Art. 34 Ficam vinculadas aos órgãos abaixo indicados, para efeito de supervisão, fiscalização e controle, as seguintes entidades da Administração  Direta Estadual:  
Item VII – à Secretaria do Estado de Infraestrutura e Logística:  
a) Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso – SANEMAT, em extinção.  
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em conformidade com a Lei 6.404/76, considerando as alterações desta pela  Lei 11.638/07 e foram 
elaboradas de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária Brasileira e ainda, com base no Manual de Sistema 
Contábil das Companhias Estaduais de Saneamento Básico, instituído pela Circular COSAN nº 07/85, do extinto Banco Nacional de  Habitação –  BNH, incorporado 
à Caixa Econômica Federal – CEF, e de outros dispositivos legais e fiscais aplicáveis às empresas concessionárias do serviço público de água e esgotamento 
sanitário. 
3. Principais Diretrizes Contábeis 
As principais diretrizes adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis foram:  
• Contas a receber de usuários - Consideram a totalidade das contas em aberto e direito a receber faturados por consumo já incorrido, inclusive de órgãos públicos, 
mesmo créditos vencidos há longo prazo, bem como saldos de faturas emitidas ainda antes da municipalização dos sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 
• Provisão para créditos de liquidação duvidosa -  Constituída por montante considerado pela administração para cobrir possíveis perdas que possam ocorrer na 
realização das contas a receber, levando em conta análise da qualidade e vencimento dos créditos.  
• Depósitos Judiciais - Demonstrados pelo valor dos bloqueios judiciais, resultado de causas cíveis e trabalhistas em desfavor da Companhia.  
• Créditos a receber Municipalização – Corresponde aos valores a receber referente a transferência de bens imobilizados (acervo patrimonial) aos municípios por 
intermédio do Governo do Estado de Mato Grosso, registrados valores originais deduzidos os pagamentos referentes. O Governo do Estado publicou em diversas 
datas no Diário Oficial em nome de cada Município, o seguinte, entre si, justo e acertado o presente Ato de Anulação do Termo  de Confissão e Assunção de Dívida, 
que reger-se-á pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente, em função do disposto no art. 35, da Lei Complementar n° 101 de 01 de maio de 
2000. 
• Clausula 1ª- Fica cancelado, por infringência ao disposto no art. 35, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, o Termo de Confissão e Assunção de Dívida, na 
data em que foram assinados. • Em 31/12/2011 a SEFAZ encaminhou à SANEMAT com objetivo de controle junto aos Municípios, posição de saldo devedor corrigido 
com base nas clausulas dos contratos anteriores, para efeito de ajustes em registros contábeis, cujo montante apresentado foi  convertido em metros cúbicos (m³), 
como previstos no Termo de Dação em Pagamento Referente ao Termo de Confissão e  Assunção de Dívida.  
• Investimentos - Demonstrado pelos valores em participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo 
circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou empresa.  
• Imobilizado - Demonstrado pelos valores avaliados quando do processo de transferência aos municípios, e ao custo de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação calculada pelo método linear, às taxas que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens.  
• Inventario Físico do Imobilizado – Conforme Resolução de Diretoria nº 004/2021 foi constituída uma Comissão para efetuar o inventario físico dos bens moveis 
e imóveis não revertidos aos municípios pela empresa.  
• Passivos circulantes e não circulante - Registrados pelos valores conhecidos ou estimados, com encargos devidos atualizados, calculados até a data do 
encerramento do balanço, incluindo multas e juros estimados por obrigações em atraso.  
• Receitas e Despesas - Reconhecidas segundo o regime de competência dos exercícios e considera todas as provisões estimadas para perdas na realização de 
direitos, encargos por obrigações não honradas e provisões para perdas esperadas.  
4. Contas a Receber de Usuários 
São contas a receber de usuários – contas particulares e de órgãos públicos, pelo fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário, encargos financeiros por  
atraso e demais serviços já faturados, tem o seguinte demonstrativo:  

Contas a Receber de Usuários 

R$ 

31/12/2021 

Líquido em 2019  Alto Garças Todo Municípios  
Líquido  

Curto Prazo Longo Prazo Longo Prazo  
Vencidas há mais de 180 dias - 51.050 49.005.794  49.056.844  49.056.844  
Total - 51.050 49.005.794  49.056.844  49.056.844  
(-) Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa 

- -51.050 -49.005.794  -49.056.844  -49.005.844  

Saldo Líquido    0 0  0  0  
Os créditos referentes a outros Municípios decorrem de valores a receber de usuários de períodos anteriores à reversão dos sistemas, não transferidos aos 
municípios, sendo de improvável realização. A composição dos valores registrados por município é a seguinte:  

Municípios 
R$ 

31/12/2021 31/12/2020  

Cuiabá 21.400.605 21.400.605  
Várzea Grande 6.790.794 6.790.794  
Rondonópolis 4.822.639 4.822.639  
Poconé 1.598.365 1.598.365  
Cáceres 843.811 843.811  
Barra do Garças 797.161 797.161  
Poxoréo 782.887 782.887  
Alta Floresta 708.825 708.825  
Nortelândia 698.917 698.917  
Alto Garças 51.494 51.494  
Outros Municípios 10.561.346 10.561.346  

Total 49.056.844 49.056.844  
As provisões são consideradas de acordo com percentual estabelecido por lei, pelo qual estava sendo aplicado o percentual de 3% a.a, para cobrir as possíveis 
perdas da Companhia. Em conformidade com o relatório da Auditoria Independente, foi praticado no exercício de 2021, 100% de provisão sobre os valores  a receber, 
considerando que tais valores vêm sem reajuste e sem movimentação desde o exercício de 2011.  
5. Recursos Bloqueados Judicialmente 
A Companhia possui recursos bloqueados judicialmente, decorrentes de ações cíveis e trabalhistas, cujo saldo em 31 de dezembro de 2021 era de R$2.352.387,49 
(R$2.363.032,02 – saldo do exercício de 2020).                      Continua-se…  

…Continuação
 6. Impostos e Contribuições à Recuperar

 A
 

solicitação da Sanemat a PGFN/RFB em novembro de 2009 para inclusão no REFIS -
 

Lei nº 11.941/2009, foi homologado pelo comitê gestor do programa em 
10/06/2011 o deferimento da PGFN a inclusão da Companhia, considerando a dedução dos pagamentos antecipados

 
quando da adesão a partir de novembro de 

2009 no montante de R$403.119 permanecendo um resíduo de R$8.326 que será requerido para redução em prestações futuras.
 
Eram as seguintes as composições:

 
Natureza

 

R$
 31/12/2021

 
31/12/2020

 Outros pagamentos reembolsáveis
 

-
 

40.548
 Empréstimo Conta Única do Governo do Estado

 
454.887

 
453.780

 Total
 

454.887
 

494.328
 7. Créditos a Receber Municipalização

 Desde 1998, com os processos de reversão dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário aos municípios, restou
 
saldo a receber, parte do Ativo 

Permanente e parte da Prestação de Serviços aos Municípios em 2021 de R$ 4.451.213,36+233.277.707,27= 237.728.920,63 (R$ 238.035.112 -
 
2020).

 
O Governo 

do Estado de Mato Grosso figura como interveniente garantidor, atuando como responsável pelos pagamentos dos valores de inden izações dos direitos da Companhia 
oriundos dessas

 
reversões, administrando e negociando os contratos em cobranças e os recebimentos junto aos municípios e repassando os valores recebidos a 

SANEMAT.
 

A partir do exercício de 2011 com a alteração do Termo de Confissão e Assunção de Dívida para Termo de Daçã o em Pagamento, o saldo devedor dos 
municípios, foram convertidos em m³ perfazendo o montante 23.751.574 m³. O objetivo da transformação é o pagamento das contas

 
de Água e Esgoto Sanitário do 

Estado, através de encontro de contas. O montante em m³ é controlado em contas de compensação.
 
Foram ajuizadas 57 ações do Termo de Parcelamento de débito 

através do Contrato 010/2002 da Barbosa, Pontes Gaertner Advogados.
 

Do contrato 002/2002 da Barbosa, Pontes Gaertner Advogados, destaca-se o processo nº 
551/02 contra o município de Rondonópolis, aguardando o julgamento dos embargos de declaração. Do Contrato nº 002/2002, existe ainda, mais seis processos dos 
municípios de Juara, Guiratinga, Poxoréo, Poconé, Ponte Branca e Marcelândia.

 
Destaque-se, ademais, que a sentença deverá ser submetida a reexame necessário 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e poderá ser objeto de recurso.
 
Era a seguinte a composição do saldo a receber referente à municipalização em 

31/12/2021 em destaque o Município de Rondonópolis ação em andamento preste a ser homologado.
 

Contas a Receber com a Municipalização -
 

R$
 

Devedor
 

Saldo em 31/12/2021
 

Total em 31/12/2020
 Circulante

 
Não Circulante

 
Total

 

Governo do Estado
 

0
 

100.352.112
 

100.352.112
 

100.352.112
 

Contratos – Serviços Prestados 1.914.368 0 1.158.726 1.158.726 
Contratos - Termo de Dação 121.617.202 18.911.200 140.528.402 140.528.402 
Rondonópolis   94.604.880 94.604.880 94.604.880 
Cuiabá   4.948.380 4.948.380 4.948.380 
Poconé   3.094.759 3.094.759 3.094.759 
Juara   2.318.060 2.318.060 2.318.060 
Poxoréo   2.250.147 2.250.147 2.250.147 
Várzea Grande   1.148.819 1.148.819 1.148.819 
Guiratinga   910.378 910.378 910.378 
Nortelândia   531.602 531.602 531.602 
Ponte Branca   246.979 246.979 246.979 
Alto Taquari   293.062 293.062 293.062 
Água Boa   226.473 226.473 226.473 
Apiacás   216.931 216.931 216.931 
Alta Floresta   185.841 185.841 185.841 
Tangara da Serra   166.023 166.023 166.023 
Rosário Oeste   157.627 157.627 157.627 
Alto Araguaia   147.319 147.319 147.319 
Santa Terezinha   138.688 138.688 138.688 
Cáceres   129.598 129.598 129.598 
Dom Aquino   114.300 114.300 114.300 
Juscimeira   109.068 109.068 109.068 
São José do Xingu   105.467 105.467 105.467 
Santo Antonio do Leverger   102.718 102.718 102.718 
Nova Xavantina   276.471 276.471 424.114 
Outros   1.590.805 1.590.805 1.758.239 
Pagtos Parcelas Serv. Prestados -2.626.282 0 -2.626.282 -1.879.524 
Pagtos Parcelas Termo de Dação -116.454.075 0 -116.454.075 -116454.075 
Totais 4.451.2139 233.592.784 238.035.113 252.315.618 

8. Investimentos 

Descrição Custo Original 
Movimentação 31/12/2020 31/12/2019 

Aquisição Estorno/ Baixa Líquido Líquido 

Investimentos 42.521 - - 42.521 42.521 

 Ações em Outras Empresas 42.521 - - 42.521 42.521 

9. Imobilizado 

Verificou-se que o Balanço Patrimonial apresenta o valor histórico do ativo imobilizado no montante de R$ 38.204.779,83 (trinta e oito milhões duzentos e quatro mil setecentos 
e setenta e nove reais e oitenta e três centavos). Nessa composição de valores encontra-se os bens dos municípios que não assinaram o Termo de Dação no montante de R$ 
36.185.926, aguardando o encerramento dos processos judiciais para transferência; os bens não utilizados pela SANEMAT, a serem revertidos para o município de Alto Graças 
quando da assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Concessão, Termo de Confissão de Dívida e assinatura do Termo de Daç ão no valor de R$ 566.668,81. Era a 
seguinte composição do saldo referente ao Imobilizado a ser baixado em função do Termo de Concessão de Alto Graças - Custo Original R$1.629.999,10 (-) Depreciação 
R$1.062.999,10 = Valor Residual R$566.668,81, aguardando a conclusão do processo para seus devidos registro em créditos a receber do Município de Alto Garças. 

Descrição 
R$ 

Custo Original 
Depreciação 31/12/2021 31/12/2020 

Acumulada Taxa Anual Líquido Líquido 

Imobilizado 47.351.903 9.147.124   38.204.780 38.248.486 

Sistema de Abastecimento  2.295.038 2.295.038 4/5 % - - 

Bens de Uso Geral 8.304.270 6.809.149 2/5 % 1.495.121 1.538.827 

Bens Residuais da Municipalização 36.185.926 42.936 2/5 % 36.142.990 36.142.990 

Bens a Serem Reavaliados conf. T. Reversão A. 
Garças. 566.669 - 4/5 % 566.669 566.669 

10. Passivo - Fornecedores de Produtos e Serviços 

A Companhia possui débitos antigos com diversos fornecedores de produtos e serviços vencidos em longo prazo, inclusive sendo objetos de ação judicial em desfavor da 
Companhia. No exercício de 2021, conforme prescreve a legislação foi efetuada a baixa dos fornecedores no Circulante na ordem de R$ 6.067,62 e Não Circulante na ordem de 
R$ 1.625.428,74, pela prescrição da dívida, conforme consta no Relatório dos Auditores Independentes. Permanecem registrado os processos que se encontram com ação 
judicial e os não prescritos. É a seguinte a composição destes débitos Circulante e Não Circulante em 31/12/2021: 

Fornecedor 
Saldo em 31/12/2021 

Total em 31/12/2020 
 Circulante  Não Circulante Total 

Exactus Softwares S/A Ltda 0 0 0 0 

Catavento Ltda 0 69.536 69.536 69.536 

LOG –
 

Engenharia Ltda
 

0
 

347.852
 

347.852
 

347.852
 

Barbosa e Spalding Advogados
 

0
 

1.082.424
 

1.082.424
 

1.089.197
 

J. V. –
 

Comercio e Represen.Ltda
 

0
   

20.754
 

Brasil Telecom S/A
 

0
   

24.018
 

Vivo –
 

Celular
 

0
   

1.094
 

Martins e Correa da Costa -
 

ADM
 

0
   

10.405
 

Wortec Com. E Representações Ltda
 

0
   

14.388
 

Indústria Química CMT Ltda -
 

ME
 

0
 

17.750
 

17.750
 

17.750
 

Lince
 

0
   

30.680
 

Coteconstru C. Rep. Elétrica Ltda
 

0
   

14.137
 

Xeróx do Brasil Ltda
 

0
 

102.242
 

102.242
 

93.594
 

Embratel
 

0
   

19.083
 

Aesbe
 

0
   

23.700
 

Rosa Ferreira e Oliveira Advog.
 

0
   

53.840
 

Ingersoll –
 

Dresser P. do Brasil 
 

0
   

32.732
 

Primus Auto Mecanica
 

0
   

20.966
 

B. Greca e Cia Ltda
 

0
 

20.735
 

20.735
 

20.735
 

CLM –
 

Consultoria Atuarial Ltda
 

0
   

39.319
 

Gutemberg Gomes de Abreu
 

0
   

7.477
 

Unisys Eletrônica Ltda.
 

0
 

640.572
 

640.572
 

640.572
 

Coder –
 

Cia de Desenv. de Rondonópolis
 

0
 

290.952
 

290.952
 

290.952
 

Saneoeste Construções Ltda
 

0
   

257.612
 

Encomind –
 

Eng. Ltda
 

0
   

164.738
 

Produtos Químicos Guaçu 
 

0
   

132.488
 

Empresa Brasileira Correios e Telégrafos
 

0
   

113.453
 

Iomat
 

0
   

104.916
 

Interclínicas-MT Assistência Médica
 

0
   

176.169
 

Saboia Campos Const. e Com. S/A
 

0
   

24.474
 

Pontual Const. Civil Ltda
 

0
   

26.980
 

São Francisco Construções Ltda
 

0
   

33.974
 

Prodecap Esq. Condominial
 

0
   

32.419
 

Pertecnica Ltda
 

0
   

5.878
 

Ayra Arq. e Construção Ltda
 

0
   

2.339
 

Transolo Ltda
 

0
 

9.112
 

9.112
 

9.112
 

Objetivo Engenharia e Construções
 

0
   

5.059
 

Construtora e Incop Farnochi e Luz.
 

0
   

4.986
 

Serje Const. Ltda
 

0
   

6.536
 

AM -
 

Construções e Serviços Ltda
 

0
   

1.729
 

Demais Fornecedores
  

7.466
 

7.466
 

7.466
 

Totais
 

0
 

2.519.105
 

2.519.105
 

4.227.003
 

11. Impostos, Taxas e Consignações a Recolher
 

Natureza
 

Saldo em 31/12/2021
 Total em 

31/12/2020
  

Circulante 
 

Não
 Total

 Circulante
 INSS -

 
Retenção s/Remun. de Serviços 

    
3.705

 INSS -
 
Retenção s/Remuneração de Pessoal

    
70.121

 CSLL
    

278
 ISSQN

    
43.575

 Totais
 

0
 

0
 

0
 

201.477
 No decorrer do Exercício, os valores relativos ao ISSQN, INSS s/ Faturas serviços de Terceiros, CSLL e ISSQN foram auditados,

 
verificando-se 

lançamentos em duplicidade na apropriação, valores prescritos sem ajuizamento de ação, procedendo-se a baixa contábil dos mesmos, conforme consta 
em relatório da Auditoria Independente.

 
 12. Parcelamento LEI Nº 11.941/2009

 Em 27 de maio de 2009, foi sancionada pelo Governo Federal a Lei nº 11.941-2009 dos novos parcelamentos, e com isso foram acionados os técnicos da 
SANEMAT-SEFAZ, e em conjunto elaboraram um novo projeto de parcelamento de acordo com a nova lei, e protocolado na PGFN em 25-11-2009.

 
A 

Coordenadoria de Contabilidade transferiu os saldos de todos os processos contemplados no projeto do novo parcelamento, para uma conta única até o 
deferimento do parcelamento, pelo comitê gestor da PGFN.

 
Em agosto de 2016 foi consolidado um débito em cobrança da Receita Federal nº 358252237 

com atualização retroativa em 24/11/2009 conforme Art. 1º Débito Previdenciário suspenso para inclusão em Parcelamento Especial no montante da 
dívida de R$948.433,94 (R$562.005,53+R$386.828,41)

 
com 81 parcelas vencidas e liquidadas em agosto/2016 e 99 parcelas vincendas no montante de 

R$521.857,71, já incluso no saldo acumulado em 31/12/2016.
 

A posição dos ajustes em 31/12/2021 é a seguinte:
 

Devedor
 

Saldo Acumulado em 31/12/2021
 Total em 

31/12/2020
 Circulante

 
Não Circulante

 
Total

 
Homologação e Deferimento da Lei N°11.941em 
30/06/2011 REFIS-IV 

10.301.270  46.531.858  56.833.129  75.244.193  

Totais 10.301.270  46.531.858  56.833.129  75.244.193  
A seguir, demonstrativo da evolução relevante do REFIS, referente atualização monetária no período de julho de 2011 a 31/12/2017, determinado pela 
Coordenadoria de Gestão da Dívida Pública - SEFAZ até esse período não era considerada, por entender que a falta dos registros financeiro e contábil 
não apresentava a realidade do saldo da dívida com PGFN/RFB.  A Companhia vem honrando rigorosamente com seus compromissos perante os órgãos 
Federais com pagamento dos encargos mensais previsto em contrato do REFIS, apresentando a seguinte posição no exercício de 2021:  

SALDO EM 31.12.19 ATUALIZAÇÃO EM 2021  PRINCIPAL PAGO  JUROS PAGOS  SALDO A PAGAR  
75.244.193 1.354.460 9.881.157  9.884.368  56.833.129  

 
13. Outras Obrigações a pagar ao Acionista Controlador  

Posição dos Recursos Orçamentários Liberados –  Supervisão do SEFAZ/FIPLAN  

Devedor 
Saldo Acumulado em 31/12/2021  Total em 31/12/2019  Circulante  Não Circulante        Total  

Transferências de Recursos - UO 46.680.452  146.000.786  188.681.238  167.105.152  
Totais 46.680.452  146.000.786  188.681.238  167.105.152  

 
14. Contingenciamento Orçamentário: 
Conforme Lei Complementar n º 413 de 20/12/2010, no seu Art. 2º, criou-se a Secretaria de Estado de Cidades e no Art. 14, item III torna a Sanemat –  
empresa de economia mista vinculada a sua estrutura.  O Decreto n° 659 de 02 de setembro de 2011, que dispõe sobre execução administrativa, financeira 
e contábil do Estado, incluiu a SANEMAT no Núcleo Sistêmico Trânsito e Transporte, codificado no orçamento como Unidade Orçamentária –  UO: 28.501. 
O decreto Orçamentário n° 240, de 02 de Agosto de 2011, inclui a Sanemat de fato no Orçamento do Estado de Mato Grosso conforme os Artigos 1º, 2º 
e 3º com recursos sob a supervisão da SEFAZ. O DECRETO Nº 2.062, de 27 de dezembro de 2013, dispõe sobre o processo de transição do modelo de 
gestão das áreas sistêmicas de Núcleos da Administração Sistêmica para Gestão Sistêmica Descentralizada nos termos da Lei Complementar nº 506, de 
11 de setembro de 2013, e dá outras providencias. A partir de janeiro de 2019, de acordo com a Lei Complementar nº 612 de 28 de janeiro de 2019, o Art. 
22 criou a SINFRA, no seu Art., 34 item VII – Administração Indireta, dispõe sobre a execução administrativa, financeira e contábil da SANEMAT, codificada 
no orçamento com Unidade Orçamentária – UO 25.501.  O valor dos créditos orçamentários inicial para a SANEMAT no exercício de 2021 perfizeram o 
montante de R$ 21.815.456 (21.104.366 – em 2020 e R$ 20.595.531 –  em 2019), para cobertura dos gastos da Companhia via FIPLAN. Foi suplementado 
o valor de R$ 153.001,00 na fonte Tesouro do Estado e R$ 482.420,00 Fonte Recursos Próprios da Sanemat.  
 
15. Provisões para Contingências 
A Companhia reconhece provisão para contingências tributárias e trabalhistas no montante de R$849.792.  Era a seguinte a composição das Provisões 
para Contingências em 31/12/2021: 

Natureza 
R$  
2021  2020  

Provisões para Férias e Encargos 66.962  71.238  
Provisão para Contingências Trabalhistas 782.830  782.830  

Total 849.792  854.068  
 
16. Governo do Estado de Mato Grosso. 
O Governo do Estado de Mato Grosso, sendo o acionista majoritário da SANEMAT, atua como responsável pelo cumprimento de suas obrigações, 
garantindo a manutenção de suas atividades e honrando com os ônus resultantes do período operacional da Companhia.  Os valores repassados pelo 
Governo do Estado de Mato Grosso à Companhia são reconhecidos no Passivo Exigível a Longo Prazo, considerados como obrigação.  Era a seguinte a 
composição do saldo de obrigações para com o Governo do Estado de Mato Grosso em 31/12/2021:  

Finalidade R$  

2021  2020  

. Repasses destinados a manutenção das atividades da Companhia, saldo em julho de 2011  161.819.814  161.819.814  

. Financiamento BIRD 37.684.546  37.684.546  

. Assunção da dívida SANEPREVI 19.308.987  19.308.987  

. Recebimento de Recurso do Governo através da U.O -28.501 (e 25.501) a partir de agosto de 2011 para custeio 
da Companhia. 124.896.453  146.000.786  

. Recebimento dos Parcelamentos de Reversões dos Ativos (Termo de Dação) do período.  (111.006.964)  (111.006.964)  

Total 232.702.835  253.807.169  

. Repasse do Estado: O Estado efetuou regularmente os repasses referentes aos recebimentos dos créditos com os municípios além de repasses 
complementares de acordo com as necessidades de cobertura dos gastos necessários à manutenção da Companhia, até julho de 2011  antes da inclusão 
definitiva da Sanemat no Orçamento Estadual. Representa o saldo contábil dessas transações.  

. Financiamento BIRD: São obrigações oriundas de contratos de financiamento com o Banco Interamericano de Desenvolvimento cuja responsabilidade 
de quitação é do Governo do Estado de Mato Grosso.  

. Assunção da Dívida da SANEPREVI:  São obrigações oriundas do Instrumento Particular de Transação com Novação, Dação em Pagamento e Outras 
Avenças, firmado entre a Companhia e o Governo do Estado de Mato Grosso em 26 de Março de 2002 onde Governo do Estado assumiu a 
responsabilidade pelo cumprimento dos créditos aos assistidos pela Fundação SANEMAT de Previdência e Assistência -  SANEPREVI, ficando a 
Companhia devedora ao Estado dos ônus resultantes da liquidação da SANEPREVI.  

. Transferências da U.O desde 2011:  O decreto Orçamentário n° 240, de 02 de Agosto de 2011, inclui a Sanemat de fato no Orçamento do Estado de 
Mato Grosso conforme os Artigos 1º, 2º e 3º com recursos sob a supervisão da SEFAZ.  

. Encontro de Contas: Considerando os recebimentos das faturas de água dos municípios em contrapartida as contas dos órgãos estaduais 
encaminhadas para baixas das dívidas as faturas de água para com o termo em dação de pagamento, após análise da Coordenadoria de Municipalização  

é que registramos como encontro de contas considerando pagamento de dívida pela Sanemat.  

17. Passivo Não Circulante - Governo do Estado -  Ações a Subscrever:  

O Governo do Estado de Mato Grosso possui créditos para subscrição de Capital, decorrentes de aportes financeiros realizados a Companhia. O saldo 
desses créditos em 31/12/2020 era de R$3.038.000 (R$ 3.038.000 -

 
2019).

 

18. Seguros. A Companhia é auto seguradora de seus ativos.
 

Diretoria:
 

Luiz Fernando Caldart
 

Virginia Mª Pacheco de Souza
 

Diretor Presidente
 

Contador CRC-MT 2797/O-9
 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL
 

Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO –
 
SANEMAT,

 
em reunião 

realizada no dia 09 de fevereiro de 2022, às 10:00 horas na sede da empresa à Av. Doutor Hélio Ribeiro –
 
Edifico Nico Baracat S/N Centro Político

 

Administrativo –
 
CPA em Cuiabá, no cumprimento dos dispositivos legais e estatutários, tendo examinado o relatório da Diretoria e as Demonstrações 

Contábeis relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021,  declaram haver procedido aos exames no Balanço Patr imonial, Demonstração 
do Resultado e demais demonstrações contábeis da SANEMAT, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 e são de opinião que os 
mesmos encontram-se adequadamente apresentados, e recomendam sua aprovação por parte da Assembleia Geral Ordinária. Cuiabá, 09 de fevereiro 
de 2022.

 

Conselheiros: EPAMINONDAS ANTONIO DE CASTRO, HALLISON GERALDO DA COSTA LASMAR e RAFAEL BELLO BASTOS.
 

*Original encontra-se assinado
 

 

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 

Os abaixo assinados membros do Conselho de Administração da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO –
 
SANEMAT,

 
em 

sessão realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, às 08 hs horas na sede da empresa à Av. Doutor Hélio Ribeiro –
 
Edifico Nico Baracat S/N Centro Político 

Administrativo –
 
CPA em Cuiabá, no cumprimento dos dispositivos legais e estatutários, tendo

 
examinado o Relatório da Diretoria  e  Parecer do Conselho 

Fiscal relativos ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021, são de parecer que os documentos examinados encontram-se em ordem, 
recomendamos a sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária. Cuiabá -

 
MT, 15 de fevereiro de 2022.

 

Conselheiros: Francisco Serafim De Barros
 
-

 
Presidente

 

Luiz Fernando Caldart
 
Gilberto Gomes De Figueiredo, Marcelo De Oliveira E Silva,

 

Alberto Machado, Laice Souza Aiza De Oliveira, Alexandre Bustamante Dos Santos
 
-

 
Membros.

 

*Original encontra-se assinado
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

PREGÃO PRESENCIAL N° 174/2021 - SRP
AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 2713/2021

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público 
e para conhecimento dos interessados em participar da licitação 
supracitada, que em virtude de interesse da Administração, 
FICA ALTERADO A DATA DE ABERTURA PARA O DIA 03 DE 
MARÇO das 2022 às 07:30H. As demais cláusulas e anexos do 
instrumento convocatório permanecem inalterados. Os demais 
arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e 
Licitações. Primavera do Leste - MT, 17 de fevereiro de 2022.

Regiane Cristina da Silva do Carmo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 175/2021 - SRP
AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 2716/2021

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público 
e para conhecimento dos interessados em participar da licitação 
supracitada, que em virtude de interesse da Administração, 
FICA ALTERADO A DATA DE ABERTURA PARA O DIA 03 DE 
MARÇO das 2022 às 08:30H (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 
As demais cláusulas e anexos do instrumento convocatório 
permanecem inalterados. Os demais arquivos encontram-se à 
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e 
Licitações. Primavera do Leste - MT, 17 de fevereiro de 2022.

Regiane Cristina da Silva do Carmo
Pregoeira
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A S I N F R A -  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d e 
Infraestrutura e Logística torna público que 
requereu junto a SEMA-MT, a renovação da Licença 
de Instalação (LI), para a obras de pavimentação 
da MT-484, Trecho: Entr. MT-010-MT-242, 
subtrecho: estaca 0 até estaca 1025, com 
extensão de 20,50 km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 18 de FEVEREIRO de 2022

Defesa Civil estadual emitiu para essa semana a classificação de alerta laranja, apontando risco de chuvas intensas em 47 municípios

FÚRIA DA NATUREZA

Chuvas causam estragos em MT

Mak Lucia

Ruas alagadas, casinha 
de madeira sendo levada 
pela correnteza, casas ala-
gadas, falta de energia, via-
tura do Corpo de Bombeiros 
caindo em vala. Esses são 
prejuízos que alguns muni-
cípios mato-grossenses es-
tão enfrentando devido às 
chuvas intensas desta quin-
ta-feira, 17 de fevereiro.

A prefeitura de Diaman-
tino (183 km de Cuiabá) 
decretou estado de calami-
dade pública, pelo grande 
volume de chuva que atin-
giu a cidade nesta madru-
gada. Até o fechamento 
desta matéria, mais de 50 
casas haviam sido atingi-
das pelas águas e ruas da 
cidade ficaram intransitá-
veis. Equipes da Prefeitura, 
com o apoio da Defesa Civil 

Estadual, atuam na solução 
dos estragos, socorrendo 
famílias desabrigadas e 
analisando a segurança das 
áreas atingidas.

O município de Sinop 
(481 km de Cuiabá) tam-
bém foi atingido por for-
tes chuvas. Uma viatura 
do Corpo de Bombeiros foi 
engolida por uma vala, su-
postamente aberta devido 
às fortes chuvas. O bom-
beiro militar que dirigia o 
veículo foi resgatado sem 
ferimentos. A Prefeitura 
informa que não há confir-
mação oficial sobre casas 
atingidas ou outros danos 
mais graves. As equipes da 
Defesa Civil e Secretaria de 
Meio Ambiente estão orien-
tando a população sobre os 
pontos de risco.

Já na região Sul do es-
tado, 24 mil residências fi-
caram sem energia elétrica 
na noite desta quarta-feira 
(16) por causa do tempo-
ral. A força da água fez ce-
der parte da sustentação de 
um dos quatro transforma-
dores instalados na subes-
tação Rondon Um. Foram 
impactados pelo incidente 
os municípios de Guiratin-
ga, Pedra Preta, São José 

Segunda a Sexta: 6:30h às 20h
Sábado: 6:30h às 16h
Domingo: 7h às 15h

(65) 3901-4700

CENTRAL DE 
ATENDIMENTO

(65) 99210-0032

do Povo, Tesouro e loca-
lidades da Zona Rural de 
Rondonópolis, como o dis-
trito de Anhumas.

O fornecimento foi re-
tomado em uma hora em 
Guiratinga, Pedra Preta e 
Tesouro. O restante ainda 
depende de novas mano-

bras que vão precisar ser 
feitas para solucionar de 
vez o problema.

A Defesa Civil estadual 
emitiu para essa semana 
a classificação de alerta 
laranja de perigo para 47 
municípios. Podem haver 
chuvas de 30 a 60 mm/h, 

além de ventania de 60 a 
100 km por hora, segundo 
o Instituto Nacional de Me-
teorologia (Inmet).

Conforme o superinten-
dente de Proteção e Defesa 
Civil estadual, tenente-coro-
nel BM Luís Cláudio Cruz, 
uma força-tarefa está tra-

balhando para minimizar os 
impactos e os estragos cau-
sados pelas chuvas. A equi-
pe é composta por servido-
res das prefeituras, agentes 
das Defesas Civis munici-
pais e Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso.

"Em áreas rurais, es-
tamos atuando conjunta-
mente com os municípios 
na manutenção de pontes 
e estradas. Por enquanto, 
não houve registro de ví-
timas feriadas ou mesmo 
mortes em decorrência das 
chuvas. Já em áreas urba-
nas, recomendamos a ve-
rificação das condições de 
telhados e calhas, os mora-
dores precisam estar aten-
tos aos ralos e drenos que 
precisam estar limpos e de-
sobstruídos para escoar as 
águas das chuvas", disse o 
tenente-coronel. 

Viatura do Corpo de Bombeiros foi ‘engolida’ por cratera que se abriu 
com as chuvas em Sinop
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Felipe Leonel

Sem um ponto de co-
bertura, alunos de dois 
bairros de Chapada dos 
Guimarães têm enfrenta-
do sol e chuva para pegar 
o ônibus escolar. Pessoas 
estariam interessadas em 
construir um local para 
abrigar os estudantes, sem 
nenhum gasto à Adminis-
tração Pública, mas o pedi-
do teria sido negado pela 
Prefeitura de Chapada dos 
Guimarães. Os bairros afe-
tados pela falta de infraes-
trutura são o Pôr do Sol e 
Vista Alegre.

A vereadora Fabiana 
Advogada (PTB) apresen-
tou um ofício ao prefeito 
Osmar Froner (MDB) pe-
dindo a disponibilização de 
um espaço para construção 

dos pontos de ônibus, mas 
até o momento, o Executi-
vo municipal não deu uma 
resposta definitiva. A Pre-
feitura de Chapada disse, 
por meio de sua assessoria, 
que não vai se manifestar 
sobre o assunto.

Em resposta ao ofício da 
parlamentar, a Secretaria 
de Planejamento e Orça-
mento disse que “solicitou 
estudo junto ao setor de 
engenharia, para que fos-
se elaborado um projeto 
modelo-padrão e este será 
disponibilizado na forma 
lei em vigor”, porém não 
informou uma data para 
apresentar o projeto, mes-
mo diante da urgência da 
medida.

Ao Estadão Mato Gros-
so, a vereadora disse que 
pretende fazer doação da 

obra por meio de um pro-
jeto de lei e reclama que a 
Prefeitura de Chapada nem 
faz a obra e nem deixa ter-
ceiros fazer. “Tudo que eu 
tenho tentando fazer em 
prol da população, eles 
[Prefeitura de Chapada] 
têm atrapalhado”, reclama 
a parlamentar.

Enquanto isso, as mães 
e pais de alunos temem 
que seus filhos peguem 
um resfriado ou sofram 
com o sol escaldante. Eles 
cogitam até mesmo ‘co-
locar a mão na massa’ e 
construir o ponto de ôni-
bus para garantir mais 
conforto para os filhos. 
"Se a prefeitura entrar 
em acordo, trazer os ma-
teriais, nós pais fazemos, 
porque é para os nossos 
filhos", disse uma mãe.

CRIANÇAS NO SOL E CHUVA

Prefeitura impede doação de ponto de ônibus

Da redação

O governador Mauro 
Mendes e o secretário de 
Estado de Saúde, Gilberto 
Figueiredo, vistoriaram as 
obras do Hospital Central, 
em Cuiabá, que já estão 
25% executadas.

Redesenhado pela atual 
gestão, o projeto do Hos-
pital Central é executado 
pela Secretaria de Estado 
de Saúde (SES-MT) e conta 
com aproximadamente 32 
mil m² de área construída 
– sendo 9 mil m² da estru-
tura antiga e 23 mil m² de 
ampliação.

“Apesar de todos os pro-
blemas que o Brasil viveu 
nesses dois anos de pande-
mia, com um descompasso 
muito grande na cadeia de 
fornecedores e suprimen-
tos, fico muito feliz com o 
que vi aqui hoje. Uma obra 
que ficou parada duran-
te 34 anos e que era, sem 
dúvidas, a maior vergonha 

da administração públi-
ca desse estado na minha 
opinião. Este será o maior 
e melhor hospital em ter-
mos de infraestrutura”, 
disse o governador Mauro 
Mendes.

Já foram realizados pro-
cedimentos como funda-
ção, construção da estrutu-
ra metálica, alvenarias, laje 
e rede de esgoto e demoli-
ções. A unidade deverá ser 
entregue em 2023.

O Hospital Central dis-
ponibilizará um total de 
290 leitos voltados para o 
atendimento de toda a po-
pulação mato-grossense. 
O novo projeto para a uni-
dade prevê 10 salas cirúr-
gicas, 60 leitos de Unidade 
de Terapia Intensiva (UTI) 
e 230 leitos de enfermaria.

“Nós reformulamos o 
projeto e ampliamos de 
forma substancial a estru-
tura do Hospital Central e 
já vencemos uma das prin-
cipais etapas da obra, que 

era a fundação. Essa unida-
de será referenciada para o 
atendimento de demandas 
da alta complexidade e es-
pecialidades que, hoje, nos 
levam a demandar serviços 
fora do estado por não ha-
ver resolutividade em Mato 
Grosso”, acrescentou o se-
cretário de Estado de Saú-
de, Gilberto Figueiredo. 

Por meio do Hospital 
Central, o Estado estima 
oferecer 1.990 interna-
ções, 652 cirurgias, 3.000 
consultas especializadas 
e 1.400 exames por mês. 
Dentre as especialidades 
previstas para o Hospital 
Central, estão Cardiologia, 
Neurologia, Vascular, Orto-
pedia, Otorrinolaringologia, 
Urologia, Ginecologia, In-
fectologia e Cirurgia Geral.

Também participaram 
da vistoria técnica os se-
cretários de Estado Mauro 
Carvalho, Alexandre Busta-
mante e o deputado esta-
dual João Batista.

APÓS 34 ANOS

Hospital Central está com
25% das obras executadas

Da redação

Tendo em vista as parti-
cularidades que envolvem 
a campanha de vacina-
ção contra o coronavírus, 
a equipe da coordenação 
decidiu que para receber a 
quarta dose, exclusiva para 
imunossuprimidos, será 
necessário a apresentação 
do laudo médico constatan-
do a imunossupressão ou a 
receita médica de um dos 
medicamentos que o Minis-
tério da Saúde autorizou.

A coordenadora da cam-
panha, Valéria de Oliveira, 
explica o porquê desta de-
cisão. “Atualmente temos 
várias unidades de saúde 
realizando a vacinação dos 
adultos e adolescentes, des-
de a primeira até a quarta 
dose e muitas dúvidas têm 
vindo à tona durante este 
processo. Decidimos solici-
tar que os imunossuprimi-
dos que precisam tomar a 

quarta dose apresentem o 
laudo ou a receita médica 
para que possamos padro-
nizar o atendimento em 
todas as nossas unidades 
e para que não haja mais 
dúvidas em relação a este 
grupo”, disse Valéria.

Ela explicou que entre 
situações que estão ocor-
rendo estão pessoas com 
comorbidades, mas que 
não são imunossuprimidos 
tentando tomar a quarta 
dose. Outro problema são 
pessoas que tomaram as 
vacinas dentro de faixa 
etária, sem mencionar a 
imunossupressão, mas que 
por serem imunossuprimi-
dos têm direito de receber  
a quarta dose. A mesma 
situação ocorre para pes-
soas que foram vacinadas 
dentro de grupos por pro-
fissão, como por exemplo, 
profissionais da Saúde, da 
Educação, mas que são 
imunossuprimidos. Além 

disso existem aqueles que 
se tornaram imunossupri-
midos ao longo do ano, por 
terem adquirido alguma 
imunodeficiência, por te-
rem começado tratamento 
contra câncer, entre outras 
situações.

“Por serem muitos casos 
diferentes e muitas dúvi-
das, optamos por solicitar 
o laudo. Gostaríamos de 
pedir às pessoas que en-
tendam a nossa decisão e 
colaborem com as equipes 
de vacinação, pois procura-
mos seguir à risca as deter-
minações do Ministério da 
Saúde para darmos prosse-
guimento à campanha de 
vacinação da maneira mais 
clara possível e sempre 
com muita responsabilida-
de”, concluiu.

Segue abaixo a lista dos 
imunossuprimidos, que 
têm direito a tomar a quar-
ta dose e a lista dos medica-
mentos autorizados:

IMUNOSSUPRIMIDOS

Cuiabá passará a exigir
laudo para aplicar 4ª dose

Populares pediram autorização para construir abrigo de ônibus, mas a Prefeitura de 
Chapada não deu aval
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